
áudl - -MT, 02 de Janeiro de 2015. 

' 	ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE pCLÁU, DIA 

Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fon. (OXXM) 3541-3100 -CIâudii.MT 
FONE-FAX (0)0(86)3646-3101 

PORTARIA P1° 002/2015 
DAM O2de Janeiro de2Ol5.' 
SÚMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Udtação, na mod*$dade 
Pregão, no âmbito do Poder ExuUvo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2U25 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito MunIcIpaI 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 2.de. 

>-i Junho de 1993. 
RESOLVE: 

Art.19  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudla-MT, no decorrer deste exercício de 2015, conforme abaixo Identificado 
pelOs seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CIPRO,  018.905.23925 

Art. 20 - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição Inclui, dentre oUtrs, ó 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 

1
sua 

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do Objeto do certame ao 
licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público..~ 
especial, as regras e determinações Instituídas pela Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Ait. 30  -A Pregoeira, pôr seus membros, de que trata esta Portaria, não serão 
remuneradas pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 
considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n° 07/2014cle 13 
de Janeiro de 2014. 



I
.ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (OXX66)3546-3101 

PORTARIA N0005/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICIPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 

-. Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art1° - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores: 

10 -Edinela Vaitrick 
20 -Rosangela Suzin 
30 -HemiiinTiedt 

Art20  - Aos membros nomeados no Art. 10, compete a formalização 
de atos processuais*, realização de diligências diversas, assessoramento ao 
pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre 

'-- 	outros atos de apoio 

Art.30  - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2015. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 03 de Junho de 2015. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: Solicito que se faça a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos 
pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas e locais de 
atendimento. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam a contratação acima epigrafada. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Lídia Fátima Maes De Vargas 
Secretária Municipal4\Saúde e Saneamento 

Prefeitura Municipal de Clá dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO a abertura de procedimento licitatório nos 
termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, 
almoço e janta) e transporte dos pacientes do local da hospedagem da contratada até os 
hospitais, clínicas e locais de atendimento. 

Cláudia - MT., 08 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

Cláudia - MT., 08 de Junho de 2015. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2015 - REGISTRO DE REÇOS. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, 
Alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos pacientes do local da 
hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas e locais de atendimento.Solicitamos ao 
Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos 
orçamentários na Secretaria Municipal De Saúde e Saneamento para a contratação acima no valor 
estimado de R$ 73.968,00 (Setenta e três mil e novecentos e sessenta e oito reais). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

e 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficientes dotações orçamentárias nas rubricas a seguir especificadas, para fins 
de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(265) 06.002.10.302.0032.2002/3390.39.00 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica - Secretaria 
'Municipal De Saúde. 

Cláudia - MT., 09 de Junho de 2015. 

ADENORR1LLE 

Prefeitura Municipal de Clá 'dia 
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Fis 
Rub 

Prefeitura Municipal de Cludia 

Cláudia - MT., lOde Junho de 2015. 

Da: Pregoeira 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2015 REGISTRO DE PREÇOS. 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, remetemos a 
V. sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 lOO-Cláudia-MT 
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c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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Prefeitura Municipal d Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn, Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.° 034/2015. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INTERESSADA: PREFEITURA DE CLÁUDIA - MT 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos pacientes do 
local da hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas e locais de atendimento. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, designada pela Portaria n.° 002/2015, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08:00 horas do horário local, do dia 
25 de ]unho de 2015,na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar 
Dutra,Sn.°, Centro na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. Havendo a necessidade da sessão 
pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos 
horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

p. 
Fis 	êil 
Rub 	 

 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos pacientes do 
local da hospedagem da contratada até os hospitais, Clinicas e unidades de atendimento conforme Termo 
de Referência em Anexo. 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento do Município de Cláudia - MT. 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da 
Prefeitura:  Municipal de Qáudia/MT, que deverá ser efetuado um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas 
ou subsidiárias entre si. 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

Prefeitura Municipal de •láudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverão se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos envelopes 
contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social Vigente ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do Edital) 
via original. 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
PREGÃO n. O  034/2015 
RAZÃO SOCIAL E N.° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA/ MT 
PREGÃO N.° 034/ 2015 
RAZÃO SOCIAL E N.° DO CNPJ 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone, fax 
para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível ender 
mau); 

Prefeitura Municipal de Cláu. ia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo, fracionados 
até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros; 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento dos serviços junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado; 
6.5 Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme Anexo 
1 do edital. 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO e aquelas 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem decrescente de 
valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classi 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, se 

Prefeitura Municipal de Cláu. ia 
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licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens/serviços definido no objeto deste edital e seus 
Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, o 
pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

Tendo sido aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias deverá 
apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso não 
seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou cópia 
autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT (relação de 
documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - anexo V do edital) efetuado um dia 
anterior ao da abertura da licitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social (2014), 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica IRPJ 
(2014). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu 
prazo de validade; 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para Funcionamento 
do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual, para participação em Licitações Públicas. 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal. 
g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS), caso não seja apresentada uma única 
certidão unificada, conforme possibilidade prevista na alínea "d"; 
h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
i) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário - Justiça do Trabalho. 
f)Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação, bem como qualquer outro documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA )URIDICA; 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999. 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital. 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens/serviços nos prazos e/ou condições previstas em edital e 
termo de referência. 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
apresentadas na sessão as originais para conferência pelo pregoeiro, sendo que estas não deverão estar 
no interior do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal no 10.520/2002. 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas é empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente a regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração 
de que não se encontra em nenhuma.das situações do § 40  do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 
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10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação; qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 

1,9 
12.1 Os Serviços licitados serão realizados de forma parcelada conforme a necessidade da secretaria, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
12.2 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser disponibilizados na quantidade solicitada pela 
secretaria competente, em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Secretaria Cómpetente. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 
mesma; 
12.4 Os serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia; 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
13.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
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14.1 A recusa injustificada em realizar os serviços licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na realização dos serviços após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens/realização dos serviços; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
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substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII ~ Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação 	de UNID 1.380 
Serviços 
Alimentação 

de 
(café 

Hospedagem, 
da 	manha, 

almoço e janta) e transporte dos 
pacientes do local da hospedagem 
da contratada até os hospitais, 
clínicas e locais de atendimento. 

ANEXO 1 

(Formular proposta em papel timbrado da empresa licitante) 

Proposta que faz a empresa 	  inscrita no CNPJ (MF) n. 
	  localizada 	 , CEP 	fone _________ fax 	e- 
mail: 	,para a execução do objeto do Pregão Presencial N° 034/2015, de acordo com todas as 
especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, promovida pelo município de CLAUDIA 
(MD: 
Conta Corrente: 	  
Agência: 	  
Banco: 	  

PROPOSTA DE PRECOS 

TOTAL GLOBAL: 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO 	  

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 MESES 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNP 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°.João Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, casado, agente político, portador da CIRG sob 
o n.° )00000000( SSP/XX e CPF/MF sob o n.° )000000000000000(, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e dc n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial 
e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL nO 034/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 
	

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos 
pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais, Clinicas e unidades de 
atendimento conforme abaixo: 

Contratação de Empresa UNID 
Especializada na Prestação de 
Serviços 	de 	Hospedagem, 	 1.380 
Alimentação (café da manha, 
almoço e janta) e transporte dos 
pacientes do local da hospedagem 
da contratada até os hospitais, 
clínicas e locais de atendimento. 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria deverá realizar os serviços nos 
endereços e locais indicados pelas secretarias competentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (doze) meses,iniciados a 
partir de 	/ 	f_ até o dia - 	1. 	/ 	 
2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n0  8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
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intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 034/2015, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e 
realização dos serviços. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o,  cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1- Os Serviços licitados serão realizados de forma parcelada conforme a necessidade das secretarias, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.20s serviços licitados através deste Pregão deverão ser disponibilizados na quantidade solicitada pela 
secretaria competente, em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Secretaria Competente 
4.3- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
4.4- A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do serviço, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do 
serviços em desacordo com as especificações. 
4.5- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela 
perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta A 	e' e • - ."use 
representado pela nota de empenho; 

Prefeitura Municipal de Clá dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av-Gaspar Dutra, -Sn, Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Prestar o serviço, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser anexada 
ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Atá às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
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f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
8.13 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direitode rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNIcIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNIcIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

Fis 
	R.Pir  

Rub 

Prefeitura Municipal de áudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITUIRA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A execução dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de aáudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA çÃOAO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n°. 034/2015, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 034/2015a proposta da empresa 
	 classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

Prefeitura Municipal de Cláu.ia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
30Ã0 BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

ASSESSOR JURíDICO 
Testemunhas: 
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3.1. Hospedagem com alimentação, hospedagem e transporte. 

Quantidade: 1.380 

Especificação Técnica: Hospedagem, alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte 
dos pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais. 
Valor: R$ 53,60 

Total: R$ 73.968,00 

A Secretaria Municipal de Saúde de Cláudia - MT solicita Processo de Licitação para contratação 
de hospedagem e alimentação para servir de apoio aos pacientes do Município. 

2.1. A prestação de serviço se faz necessária para atendimento de pacientes do município 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, para tratamento medico em Cuiabá-MT, com 
fornecimento de hospedagem, alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos 
pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas ou locais de 
atendimentos no . - ríodo em . ue os mesmos estiverem na. uela cidade. 

4.1. Valor de Referência Global de no máximo: R$ 73.968,00 (Setenta e três mil e 
novecentos e sessenta e oito reais). 

4.2. Dotação 

PROGRAMA DE TRABALHO/ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESA/CÓDIGO: 

5.1. Prestação de serviço será utilizada por esta Secretaria no decorrer de 12 meses. 

6.1. Menor .r- o. 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Fis 	 

Rub 

7.1. O i ro e . nente contratado deverá a e resentar-se conforme descri ~o no item 3. 

8.1 A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, através do Departamento Competente. 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 	 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 034/2015, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

FIs 
Rub 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRI9S PARA FAZER CRC 
PESSOA )URIDICA 

> Contrato social da empresa em vigor; 
> RG e CPF dos sócios da empresa; 
> Alvará de funcionamento - ano atual; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 
> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 
) Certidão de regularidade do FGTS 
> Certidão Estadual; 
> Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70da Constituição federal; 

Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização de serviços de conforme 
licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao Departamento 
de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado 
Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA 3URIDICA - Item 8.1,1V, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LIQTAÇÂO PREGÃO N° 034/2015 / REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	 , 	bairro 	, 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 
lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNP.] da 
empresa) 

Prefeitura Municipal de láudia 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNP3 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 034/20151 REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPN.J n° 
	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	 , 	bairro 	, 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 DECLARO, que recebi todos 
os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 
presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município/ Estado, dia 
/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

Fis 	
 P. M. 

Rub 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNP3 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 034/2015 / REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	 , 	bairro 	, 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 
art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 
execução prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

• ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNP3 da 
empresa) 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 034120151 REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
estabelecida 	a 	  

bairro 	 Município 	de 	 , estado de 	 
CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexislir contra a 
mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNP3 da 
empresa) 

Prefeitura Municipa 
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PARECER JURíDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE 
APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2015- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos 
pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas e locais de 
atendimento. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993, Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alteraçôes que lhe foram 
dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tomando possível sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 11 DE JUNHO DE 2015. 

R 1V'LL  R. C. UfflAS 
Asses or. Jurídico 

OAB/MT 8016 

Prefeitura Municipal de f láudia 
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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.° 034/2015. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INTERESSADA: PREFEITURA DE CLÁUDIA - MT 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos pacientes do 
local da hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas e locais de atendimento. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, designada pela Portaria n.° 002/2015, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08:00 horas do horário local, do dia 
25 de Junho de 2015,na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar 
Dutra,Sn.°, Centro na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. Havendo a necessidade da sessão 
pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos 
horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço e janta) e transporte dos pacientes do 
local da hospedagem da contratada até os hospitais, Clinicas e unidades de atendimento conforme Termo 
de Referência em Anexo. 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento do Município de Cláudia - MT. 

1a Prefeitura Munic 

P. M. 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, que deverá ser efetuado um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas 
ou subsidiárias entre si. 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
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d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverão se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos envelopes 
contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social Vigente ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do Edital) 
via original. 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
PREGÃO n.° 034/2015 
RAZÃO SOCIAL E N.° DO CNP) 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
PREGÃO N.° 034/2015 
RAZÃO SOCIAL E N.° DO CNPJ 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 

Prefeitura Municipal de Cláudi 
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6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone, fax 
para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-
mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo, fracionados 
até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros; 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitánte, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento dos serviços junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado; 
6.5 Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6. As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme Anexo 
1 do edital. 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO e aquelas 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem decrescente de 
valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 

Prefeitura Municipal de 
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7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens/serviços definido no objeto deste edital e seus 
Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, o 
pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

Tendo sido aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias deverá 
apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso não 
seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou cópia 
autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT (relação de 
documentos para efetivação de Certificado de Registro. Cadastral - anexo V do edital) efetuado um dia 
anterior ao da abertura da licitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social (2014), 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 

Prefeitura Municipal ae cauaia 
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substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
(2014). 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu 
prazo de validade; 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para Funcionamento 
do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativõs aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual, para participação em Licitações Públicas. 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal. 
g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS), caso não seja apresentada uma única 
certidão unificada, conforme possibilidade prevista na alínea "d"; 
h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
i) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário - Justiça do Trabalho. 
f)Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação, bem como qualquer outro documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA; 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei no 9.854, 
de 27 de outubro de 1999. 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital. 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens/serviços nos prazos e/ou condições previstas em edital e 
termo de referência. 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
apresentadas na sessão as originais para conferência pelo pregoeiro, sendo que estas não de - rão estar 
no interior do envelope. 

Prefeitura Municipal de láudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn, Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

requerimento próprio para este fim. 
Fia 	 
Rub 

Prefeitura Municipa 

8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal no 10.520/2002. 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente a regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de, que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos dê habilitação, declaração 
de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
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10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova datá para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competentë fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 

12.1 Os Serviços licitados serão realizados de forma parcelada conforme a necessidade da secretaria, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
12.2 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser disponibilizados na quantidade solicitada pela 
secretaria competente, em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Secretaria Competente. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 
mesma; 
12.4 Os serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia; 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
13.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, s: que isso 
gere direito a qualquer compensação. 

Prefeitura Municipal de láudia 
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14.1 A recusa injustificada em realizar os serviços licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na realização dos serviços após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens/realização dos serviços; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese  do item precedente, ficará sujeita 'às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
no 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopés de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 

Prefeitura Municipal de' Cláudia 
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substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI— Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia/MT, 12 de Junho de 2015. 

Preg 
Shiri - y Yolzchetz 

ira/Prefeitura de Cláudia/MT 

Prefeitura Municipal de Cláu.ia 
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Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação 	de UNID 1.380 
Serviços 
Alimentação 

de 
(café 

Hospedagem, 
da 	manha, 

almoço e janta) e transporte dos 
pacientes do local da hospedagem 
da contratada até os hospitais, 
clínicas e locais de atendimento. 

ANEXO 1 

(Formular proposta em papel timbrado da empresa licitante) 

Proposta que faz a empresa 	  inscrita no CNPJ (MF) n. 
	  localizada 	 , CEP 	, fone 	, fax 	, e- 
mail: 	, para a execução do objeto do Pregão Presencial N° 034/2015, de acordo com todas as 
especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, promovida pelo município de CLAUDIA 
(MT): 
Conta Corrente: 	  
Agência: 	  
Banco: 	  

PROPOSTA DE PRECOS 

TOTAL GLOBAL: 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO 	  

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 MESES 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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Prefeito 
De Oh 

cipal 
ira )oaõ 

Shirle Yo chetz 
Prego-ira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2015 - REGISTRO DE 
PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço, lanche da tarde 
e janta) e transporte dos pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais, 
clínicas e locais de atendimento. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que as 08:00 hrs 
do dia 25 de Junho de 2015, estará abrindo as propostas, do pregão presencial, para a contratação 
supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente 
através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 12 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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M ALTO TAOUARI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

PREGÃO PRESENCIAL 02012015 - EDITAL RESUMIDO 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de peças mecânicas, elétricas e acessórios genuínasíoriginais 
para veículos e maquinárlos da frota da Prefeitura Municipal de Alto Taquarl. 
Abertura às 07:3011 (Horário de Mato Grosso) dia 29F0612015. O edital e 
anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura, das 07:00 às 11:00 
horas, junto a Pregoeira ou pelo site: www.altotaouari.mtgov.br,  ou solicitado 
pelo email: licltacâo@altotaauari.mt.çov.br.  Informações complementares 
poderão ser obtidas com a Pregoeira, em horário comercial, de Segunda 
a Sexta através do fone 066-3496-1575/1471 na Prefeitura Municipal de 
Alto Taquan. Alto Taquan - MT, 12 de junho de 2015- Juslnéia Menezes de 
Carvalho - Pregoeira. 

PREGÃO PRESENCIAL 01912015- EDITAL RESUMIDO 

Objeto: contratação micro empresa e/ou empresa de pequeno porte 
especializada na prestação de serviço de manutenção mecânica em veículos 
do transporte escolar. Abertura às 07:30h (horário de mato grosso) dia 
6/06/2015. O edital e anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura, 

Ws 07:00 às 11:00h (horário de mato grosso), junto a Pregoeira ou pelo site: 
lqw~.altotaauari.mtgov.br.  Informações complementares poderão ser obtidas 

com a Pregoeira, em horário comercial, de Segunda a Sexta através do fone 
066-3496-1575/1471 na Prefeitura Municipal de Alto Taquari. Alto Taquan - 
MT, 12 de Junho de 2015 - Jusinéla Menezes de Carvalho - Pregoeira. 

BARRA DO BUGRES  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL. n°: 021/2015 - SRP 
O Município de Barra do Bugres - M1 toma público que no dia 25/06/2015 às 
09h00rnin, estará realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
n0.:02112015 - sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, CARGA DE GÁS 
E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS. Maiores informações poderão ser obtido junto a comissão de 
licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Angelo Masson, 1000, Centro, das 
8:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00, no telefone (065)3361.1921 e no site 

meep~.barradobuares.mtaov.br/Dublicacões.  
arra do Bugres-M1 12 de junho de 2015. 

EDIRLEI SOARES DA COSTA - Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
COMUNICADO N. 001/2015 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - Processo n° 001/2015-
PPP- Modelagem e Implantação do Empreendimento AÇÃO URBANA 
ASSOCIADA DE SETE SERVIÇOS PÚBLICOS - Decreto n. 085, de 01 de 
setembro de 2014. A Comissão Especial de Avaliação, criada pelo Decreto 
n°. 056/2015, comunica ter recebido Pedido de Autorização para elaboração 
de Estudos Preliminares do Empreendimento AÇÃO URBANA ASSOCIADA 
DE SETE SERVIÇOS PÚBLICOS, envolvendo pavimentação urbana, 
abastecimento de água, esgoto sanitário, resíduos sólidos, drenagem de 
águas pluviais, Iluminação pública e a regularização fundiária, formulado 
pelo Consórcio GOVERNANTA. Barra do Bugres. Em consonância com o 
inciso 1. parágrafo 10  do artigo 40  do Decreto n. 085/2014 e do item 3.2 do 
Decreto n. 056/2015, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Mato Grosso, esta Comissão Especial de Avaliação COMUNICA abertura 
de prazo de 10 (dez) dias para apresentação de propostas sobre o mesmo 
assunto por eventuais interessados. Esse comunicado será publicado nos 
Diários Oficias: da União, do Estado de Mato Grosso, dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso e jornal de grande circulação no Estado de Mato 
Grosso, sendo o prazo contado da data da última publicação. 
Barrado Bugres-M1 12 de junho de 2015. 
Relnaldo Lorençonl Filho - Presidente da Comissão Especial de Avaliação 

M CAMPO NOVO DO PARECIS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do 
seu Pregoeiro, toma público para conhecimento dos interessados que na 
licitação com modalidade PREGÃO 071/2015, destinada à REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 
prestação do serviços especializado de laboratório, para realização de 
exames preconizados pelo Ministério da Saúde, teve como vencedora a 
empresa: PERAZZA FERRES E FERRES SIS LTDA com o valor total de 
RI 101.400,30 (cento e um mil e quatrocentos reais e trinta centavos). 
Campo Novo do Parecis-MT, 11 de junho de 2015. 
Leandro Nery Varaschln - Pregoeiro - K3 

M CAMPO VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RESULTADO DO PREGÃO N 059/2015 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AGROINDUSTRIA DE 
BENEFICIAMENTO DE FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS. 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde toma público o resultado do 
julgamento e classificação das propostas do Pregão n 059/2015 para: 
EDER ROBERTO DE PAULA ME, CNPJ N° 14.822.294/000141 vencedora 
do lote 01 com o valor de RI 3.900,00 (três mil e novecentos reais), lote 
02 com o valor de RI 27.000,00 (vinte e sete mil reais), lote 03 com o valor 
de RI 769,50 (setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos), 
lote 05 com o valor de RI 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais), 
loto-06 com o valor de RI 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), lote 
07 com o valor de RI 16.000,00 (dezesseis mil reais), lote 09 com o valor 
de RI 10.000,00 (dez mil reais), lote 10 com o valor de RI 2.708,00 (dois 
mil setecentos e oito reais) e lote 14 com o valor de RI 2.100,00 (dois mil 
soem reais) e SIMPLES COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME, CNPJ N° 10.222.059I0001-88 vencedora do lote 08 com o valor 
de RI 5.660,00 (cinco mil seiscentos e sessenta reais), lote 11 com o 
valor de RI 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais) e lote 12 
com o valor de RI 3.340,00 (três mil trezentos e quarenta real*), Mais 
Informações: e-mail: comeras camooverde.mt.gov.br  ou telefone (66)3419-
1244. Em conformidade com a legislação em vigor. Campo Verde - MT, 12 
de Junho de 2015. 

ra 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2015-
REGISTRO DE PREÇOS. O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, toma público, para conhecimento dos interessados, que a 
empresa BIO DONNA LABORATÓRIO CLÍNICO DA MULHER LTDA ME, 
sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para o Registro 
de Preços para Futuro e Eventual Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços em Exames Laboratoriais conforme Termo de Referência, para 
o Município de Cláudia/MT. Cláudia/MT., 12 de Junho de 2015. João Batista 
Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
034/2015- REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Registro de Preços para Futura 
e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço, lanche da tarde e 
janta) e transporte dos pacientes do local da hospedagem da contratada 
até os hospitais, clínicas e locais de atendimento. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT toma público que as 08:00 hrs do dia 25 de Junho de 2015, 
estará abrindo as propostas, do pregão presencial, paro a contratação 
supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.00V. 
BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 12 de Junho de 2015. João Batista 
Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz - Pregoei 
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João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yolzchelz 

Pregoeira 

EITURA MU:NlcIIPA] 

ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 1731GP12015 DE 12 DE JUNHO DE 2015. 

DECRETO N.° 173/GP/2015 DE 12 DE JUNHO DE 2015. 

REFEITIJA MUNICIPAL DE ,CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 02712015 

REGISTRO DE PREÇOS 

15dejunho 	 O, 
	

ípios do Estado de ato rosso • AP XIN 2.246 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°106/2015 

EXTRATO DO CONTRATO N° 106/2015 

DO OBJETO: - A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS PARCIAIS DE INSTA-
LAÇÕES DA REDE HIDRÁULICA DA INSTITUIÇÃO CRECHE MUNICI-
PAL IRMA MARIA BERTA HADERSDOPFER. 

DO VALOR GLOBAL: RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); 

VIGENCIA: 01 (um) mês 

CONTRATANTE: LISU KOBERSTAIN - PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO: R. FERREIRA DOS SANTOS - ME 

LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01412015 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, Estado 
de Mato Grosso, toma público para conhecimento dos interessados que 
fará licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 01412015, REGIS- 

O DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
._MPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E/OU MATE-
RIAIS PERMAMENTES DESTINADOS A EQUIPAR AS UNIDADES DE 
SAÚDE DESTE MUNICIPIO (CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÊ-
DICAS DO MUNICIPIO, POSTO DE SÁUDE DA FAMILIA, HOSPITAL 
DOM OSVALDO E O CENTRO ODONTOLÓGICO DESTE MUNICIPIO), 
Os Materiais serão entregues na Prefeitura Municipal de Chapada dos 
Guimarães - MT. O processo Licitatório será realizado no dia 23 de junho 
de 2015 as 13:30 horas, na sala de licitação, com sede na Prefeitura Muni-
cipal, localizada na rua Tiradentes, 166, centro CHAPADA DOS GUIMA-
RÃES - Mato Grosso. Maiores informações e/ou o Edital completo poderá 
ser solicitado no Setor de Licitações, de segunda a sexta—feira, no horário 
das 13:00h as 18:00h, através do e-mail licitachapada@gmail.com, pelo 
fone (65) 3301-1617, ou pelo site da prefeitura, www.chapadadosguima-
rães.mt.gov.br  

Chapada dos Guimarães (MT), 10 de Junho de 2015 

MARIA DE FA11MA DA SILVA CORREA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa BIO DONNA LA-
BORATÓRIO CLÍNICO DA MULHER LTDA ME, sagrou-se vencedora do 
processo de Licitação em referência, para o Registro de Preços para 

Futura e Eventual 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Exames Labo-
ratoriais conforme Termo de Referência, para o Município de Cláudia/MT. 
Cláudia/MT., 12 de Junho de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzctietz 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.° 01012015 

RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - Estado de Mato Grosso, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. 
Gaspar Dutra, s/n°, Centro, Cláudia - MT, CEP: 78.540-000, inscrita no 
CNPJ 01.310.499/0001-04, através da sua CPL - Comissão Permanente 
de Licitação, nomeada pela Portaria n° 003/2015, toma Público para co-
nhecimento dos interessados, que republica nova abertura da Tomada de 
Preços n° 010/2015, devido a alterações em planilhas e projetos que al-
teram a elaboração das propostas, para o dia 30 de Junho de 2015, ás 
08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT), na Sala de Licitação da Prefei-
tura Municipal, pelo Menor Preço Global, para "Contratação de Empresa 
para Execução de Obra referente a Readequação, Reforma e Amplia-
ção de Agroindústria de Polpa de Frutas e da Casa De Mel de Cláudia 
- MT, conforme Projetos, Planilhas Orçamentarias, Cronogramas Fí-
sicos Financeiros e Memoriais Descritivos, todos em Anexo" 

O edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
localizada na Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro, durante o horário de expedi-
ente. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente, ou através 
do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia - MT, 12 de Junho de 2015. 

João Batista Moraes de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Presidente da C.P.L. 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

034/2015—REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
034i2015— REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços  para Futura o EveituaI Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, 
Alimentação (café da manha, almoço, lanche da tarde e janta) e trans-
porte dos pacientes do local da hospedagem da contratada até os 
hospitais, clínicas e locais de atendimento. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT toma público que as 08:00 hrs do dia 25 de Junho de 2015, 
estará abrindo as propostas, do pregão presencial, para a contratação su-
pracitada. O Edital estará disponível no site WNW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 12 de Junho de 2015. 

113 dianomunícipal.org/mf/amm  www.amm.org.br  Assinado Digitalmente 
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78Q28-73O 
Com m pleento 
CASA -51 

MunicíPiO 1 UF 
CUIAA 'MT 

RUA MANAUS Si 

Bairro 	-. 
CIDADE VERDE 

CEP 	 Logradouro - 	 Númra 

Númem do Recibo: ME34661327 - 

  

Número dQldentilioaderl00053lB8O5af2O 

:ificado da Condição de Microem reendedor ndivid ú 

Nome mpresariii 
VALDEUCIO MOREIRA TOBIAS 53788958120 

NOme do Empresárió 
VAWEUCIO MOREIRA TOBIAS 

N° da Identidade - Órgão Emissor UF Emissor CPF 
G7-606907 	 SSP 

	
MT - 537.889.581-20 

ondição de Microempreendedor Individual 

SitUação Vigente Data de Início da Situação 
ATIVO 	 14/0912011 

NúmerOs de Re9istro 

CNPJ 	 NIRE 
14.286.925/000l-55.51-8-0030745-5 

EnlereçoComerclat 

Ativic 

Data de Início dá Atividades 
14/09/2O1i 

Código da Atividade Principal 
33.14-7/i2 

CÓdi da Atividade Seciffidãria 

12a50 

2'1314-7111 	 - 

Descrição da Atividade Principal 	 - 
Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

Descrição da AtMdadeSecundária 

Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automótorês 

Man tenção e reparaçáode máquinas e eqmpamentos paraágricultura e pecuária 

Termo de Ciência eRespc risabil lade com Efeito de Alvará de Ucenca e Fü co coto Provisório - declaração 
prestada no momento da Inscrição 

Déclaro, obas penas da Lei, que conheço -e atendo os reqtiisitos legais exígklos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão doAlvará de licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributanos, de segurança publica uso e ocupação do -solo, atividades domiciflares e restnções ao 
uso deespaços públtcos. 'O não-atendimento a esses reqtisitos acarretará, à i1celarneh1D deste Alvarí de 
Licença e-Fundonameflto Provisório. 

Este Certilicado comprove as'inscdçes, aivará. licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Micreeiupmendedor Individoal. A 

 Sua,:,aceitação está condiciodada à verificação dó sua ãutenticidade na~ no endereço: 
htJw.1doereendedorgr,t,.br! - 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16 de 17 de dezembro de 2009 do Comité para Gestão da Rede Nacional para a 
Slmpldlcaço do Regelte e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM 
ATENÇÂC:quakier rasurou-emenda in 	ai*este.doarmento. - 	 -. 
Para pesquisar a insçição  estadual eu municial (quando convenentes do ca~sincronizado nacional), informe os eleiuentos 
abaixo no.endereçoeletrãnico httsifwwwiec.ltatfnda.00v.briPesdaaJurldicalCNPjlfcizllcoflsulta.asp 	-,- 	 - 

Data de-Emissão: 
- 14/09/2011 

//www22 receitaíazendagov br/rnscncaomei/private/pag&sohcitacao_acessojsf 14/09 1 011- 
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11 dás receitas brutas no mês (II! + Vf+ IX) 

DATA: 
	

ASSINATURA DO'EMPRESÁRIO; 

ENCONTRAMSEANEXADOS E ESTE RELATOIUO 
- Osdecumcatcs fiscais comprobdifcs das cotiadas de mercadorias e serviços tomados re1raiiter aopcnodo 
-As iastasçais ds s oçuaçs oupres*açs realizadas eventualmente emitidas 	 - 



:llwww.tjmt.jus.brIseloS 
.'UOICtAR!O 00 
E MATO GROSSO 
AS E DE REGISTRO 
0 CARTÓRIO: 059 

~etaria do Uêsenvolvimerito da Produção 
nisWio do De~wnvolvimento, IndústriaeComércio Exterior 	

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento liacional de Registro do Comércio 	 W4STRUÇÔES DE PRENCFUMENTO NO VERSO EM / 	 r  

EMPRESA- MREDASEDE 

5180030745-5 
NOME 1)0 EM?RaSRIO (OOeploIA n0v 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 

4. BRASI 
NADNALIDADE 	 . 

LEI RO 
ESTADO TIVL 

Solteiro(a) 

v 

r 

í. 

' 

:;Uál, MF.J 
FiLHO DE (p.) 

JOSE ELPIDIO TOBIAS CLEZINETE SANTOS M TOBIAS 

iDo EM (delo de 

30-12-1970 
IDENTIDADE,meo 

07606907 
ógã oneeeo 

SSP 
UF 

MT 
CPF 

537.889.581-20 
EMANCIPADO POR (fcn 	do e 000poçE -eonnodo no nono de menor) 

") DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO -me ev Oto) 

RUA MANAUS 
NIEMRO 

51 
COMPLEMENTO 	 JSAJRROICISTRrTO 

CIDADE VERDE 
CEP 

78028-730 
SADN(dPSE 

IAJNiCb'o 

CUIABA 
1W 

MT 

[dedara  sob as penas da lei não estar impedido de exercer 
empresário e requer a Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui 
i.wo GROSSO 

outro registro de 

CÓD.30 DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALPERAÇAO DE DADOS 
Ci0IG0 DO EVENTO 

022 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTER DADOS INCLUSIVE NOME 
'6I13O £10 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 1 	CÓDIGO CO EVENTO 

L 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

°rVALDEIICTO 
NOME EMPRESARIAL 

MOREIRA TOBIAS 
M`À tOGMTIISOIrno,.V.eI).) 

RUA MAIJRICIO CARDOSO 
NCECERO 

735 
Çe*APLSMEUiO EPiRRO! DIS'lAITO 

CIDADE ALTA 
CEP 

78030-425 
TIIAJI8CIPIO Ur 

MT 

PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (EMAIL) 

VALOR')CAPITAL- RS 

j 	15 000 00 

VALOR DO CAPITAL (por e,deneO) 

QUINZE MIL REAIS 
CÕDIOCII)OATI'IPDADE 
E=~

SERVICOS 

5590-6/03 

?' 	PIAddedo$nomoMAoln. 

5590-6/99 
5620-1/03 

t 1 	5620-1/04 
8730-1/02 1 

DESCRIÇÃO DO 08 ElO 

DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO E TRANSLADO DE PACIENTES ENF85 
DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

'& 

1) 
DATA DE~ DA ATMDADES 

10 	14-09-2011 

NLIiERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

14 286 	5,01_55 

TRANSFE'1NCIA DE SEDE CO) DE FILIAL DE OUTRA 1W UF NIREeNonor 
Ie»tRI( 
Ó1S1%. 	< 

pEE(A 
7 

jy 	 v/, 
DATA 	ASSINATURA 

.. 	 04-01-2013 
ASSILIRA DO EMPRESÁRIO 	 4 	 1 

màd 
5 	 ,ç... 	 1 

.5-..... 
1)- 

e. — 	 •1 

1432584 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÂ 

L)H- JL )4 
Analista - Mal.: 808900024 i. 	(AiA 



CONTROLE DIGITAL  
www.tjmt.jus.br/seIos  
DICIARIO DO 
MATO GROSSO 
S E DE REGISTRO 
CARTORIO: 059 

FIs 
Rub 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Oepa;tamsoto Nacional de Registro do Comércio 

-4— 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

INÜMER DE ID€NTlFCAÇAODOREGISTROOEEMPRESA- NIRE DA SEDE 	 INNE DA FILIAL ~cr~ Se ato ,eAeentea NAS 

5180030745-5 
 

WMLE CO EMPAESÀtoO InROIO seio 	toseol 

VALDELIC:tTO MOREIRA TOBIAS 
NACIONALIDADE 	 ESTALO DE/I. 

BRASILEIRO 	 Solteiro(a) 

Jssxo 

MO FE  

- REGIME DE BENS (se casado) 

Z11  
:JQ5 ELPIDIO TORTAS 	 ICLEZINETE SANTOS MOREIRA TOBIAS 

EM Idata se casoadanNA 

30-12-1970 
IDENTIDADE nAmoro 	Ç 	 Õrgao moIsoo UF 

07606907 	 SSP MT 
CPF(nAmoreI 

537.889.581-20 

EMANCIPADO POR (f0om de emootopoçeo - somo/rIO 00 OSSO de morros) 

5DOMICILNOO 

4RUA 
NA 	(LOGRADOURO —mo, W. em.) 

MANAUS 

N/EMERO 

51 
DEi.EBENTO 	 IJRA0 IDISTRITO 

CIDADE VERDE 
CEP 

78026-730 ~01 	 EM 

j 

.CUIA3A 
ISP 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE NATO GROSSO: 

DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 	 1 	0)0100 Do EVENTO 

ALTERAÇAO DE DADOS 	 021 
DEscRIÇÃo DO EVENTO 

ALTER DADOS EXC NOME EMPRES 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CÓDIGO CIO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1NO$&EMpALCeRIAL 

1VALDELTCJO MOREIRA TOBIAS ME 

J
IODRADOLrRO 

•RUA 
L. 00. etc( 

DAS PALMEIRAS 109 

(à 

-4 

COMPLEBE1ETO 	 IRO DISTRITO 

jBAU 

CEN 

78008-050 
1w 

CUIABA 	 MT 
PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÕNICO (EMAJL) 

VALORW CAPT-~I - 115 

15.000,00 
VALOR DO CAPÍFAJ. (por r/atmroo) 

QUINZE MIL REAIS 

lECDEISMANAEr_G 

DE ATPACADE 

5590-6/03 
Mdadeosesood(pja0 

5590-6/99 
5620-1/03
5620-1/04 
8730-1/02 

DESCRIÇÃO DO OAJETO 

SERVICOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO E TRANSLADO DE PACIENTES ENFERMOS 
DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO 

/ 
g 
• 

. 

C. 

• 

DATA DEOCIO DAS ATIVIDADES 

14-09-2011 

NcIUERO DE INSCRIÇÃO 

14 286 92V)' 	5 
TNSPSESISCIAOESEDE OU DE FILIAL DE OUTRA ISP 	up 

1 

!L_ZJC(.DL4e..)  
AESINADA FIRMA PELO EIIPRESARIO (Os pelo ropo550r/osel- 	- 

DATA DA AEAWAATI.SRA 

08-03-2013 
ASSINA 	DO EMPRESARO 

at. 

Má 
DEFERIDO. 
PUBLiOUESE EARQUIVE-SE.  

AUTENTIcAÇÁ.o 	' 

I - 	--- - 
- 

- 1510976 



CASA DE APOIO CUIABÁ 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

CNPJ: 14.286.925/0001-55 -CUIABÁ W. 

ANEXO IV 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO N° 034/2015 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) VALDELICIO MOREIRA TOBIAS, 
portador(a) do RG n.°  07606907 SSPIMT e do CPF n.° 537.889.581-20, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Claudia - Estado de Mato Grosso 	ii odalidade 
Pregão n° 034/2015, na qualidade de representante legal, outorgando-. • 	para 
pronunciar-se em nome da empresa VALDELICIO MOREIRA TO! IA 
como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, i . 	rec os 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Cuiabá, 16 de Junho de 2015. 

4/ 
-/ 

' ICIO '&I'rT.r%IAS_ME 
4 

14.286.925/0001-55 
	

[NPJ: 14 28.925/0001.-5:.; 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 

PROPRIETÁRIO 
	 -ME- 

Rua das Palmeiras, N. 109 
Bairro Baú 

CEP. 78008-050 
MT. 

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS N109 BAIRRO BÁU - CEP. 78.008-050 CUIABÁ - MT 
EMAIL: val_tobias@hotmail.com  

CONTATO: VALDELICIO (065) 9604-3877 -(065) 8129-2829 -(065) 9251 8089 -(065) 8443 
7955 



ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS N109 BAIRRO BÁU - CEP. 78.008-050 CUIABÁ 
EMAIL: val_tobias@hol:majl.com  

CONTATO: VALDELICIO (065) 9604-3877 -(065) 8129-2829 -(065) 9251 8089 -(065) 8443 
7955 

CONTROLE DIGITAL 

JUDICIÁRIO Do 
..IE MATO GROSSO 
AS EDE REGISTRO 

)O CARTÓRIO: 059 

CASA DE APOIO CUIABÁ 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

CNPJ 14.286925/0001 - 55—CUIABÁ MT. 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A EMPRESA VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME, ihscrita no CNPJ n. 14.286.925/0001-
55, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - 
ME, portador(a) da Carteira de Identidade n.2  07606907 SSP/MT e 
do CPF n.2537.889.581-2(Pe de seu contador Sr.(a) JOSE LUCIO PRADO, portador(a) da 
Carteira de Identidade n2  10612319 SSP/SP e CPF n 9  015 325 918 37DÉEIRk Ipara 
fins do disposto no Edital da Tomada de Preços n 015/2013, sob as snç6s 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na preInte 	a é considerada: 

(X ) Microempresa, conforme Inciso 1, art. 32  da Lei Complem ar n3/2O6; 

O Empresa de Pequeno Porte, conforme Inciso II art.3ja LCd 	nfentar n2  123/2006 
DECLARA ainda que a empresa esta excluída das 	es cjantes do paragrafo 4 
artigo 32 da 
Lei Complementar n2  123 de 14 de Dezembro de 20 
OBS.: A declaração acima devera ser assitlda com uffJ ratificando-se a condição 

%i 

LDELICIO MOREIRj. TOBIAS 

PROP1UETÁRTh 

JuLIUa.d da empresa licitante. 

Cuiaba, 18 de Julho de 2014. 

_i ------------ 	 — 	- 

O 14.286.925/0001-55  

JOSE LUC 

CRC 027429-OT5IMT 

CONTADOR 

J3zado - Téc. CÕntiblI 
CRC.PR  - 027429-0T5/MT Cuiabá-Mi 
CEP 78048-246 Rua D, 83 - Saia 0 
ntr. Resid. Paiaguás 	entio Comi 

Vivendas B Clima - CPF. 015.325.918.37 
-ones, i0i5i 	 /9604-070 



1432586 

TROLEDIGITL 
;):llwww.tjmtjusbr,$e,os 
JUDICIÁRIO 00 
IE MATO GROSSO 
AS E DE REGISTRO 
O CARTORIO. 059 

07/01/2013 

Página 1 de 1 

Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

O Empresário VALDELICIO MOREIRA TOBIAS, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 14109/2011, NIRE: 51.8.0030745.1, CNPJ: 14.286.925/0001-65, 
estabelecido na RUA MAURICIO CARDOSO, 735, CIDADE ALTA, CUIABA, MT, CEP: 
78.030-425, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, s 
as penas da Lei, que 	se enquadra na condição de MICROEMPRESA nos termos d 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CUIABA - , 04 de Ja iro de 2013. 

4' 

Empresário: VALDELICIO OREIRfi¼ TOMAS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 



(rPJTDrd C. 4 flfl SMI AnA fl*A M ('DC QfI It'ITAMTC. IA OOR (r)NVAI om PJIDC. 4Qfl74 	,II4d.. I7InAP)f1l lfl.4Afl r'cDTIrAr ei,aoi icit' 

pàna: 1/1 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome 	• esarial: VALDELICIO MOREIRA TOBIM ME 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO 

MIRE (Sede) 

51800307455 

CNPJ 

14.286.92510001-55 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

14/09/2011 

Início de Atividade 

14/09/2011 
Endereço: 

RUA DAS PALMEIRAS 	109 	BAU 	CUIABÁ 	MT - CE?: 78030-425 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO E TRANSLADO DE PACIENTES ENFERMOS 
MUNICIPI'. 

R$ 15.000,00(. inze 	Mil Reais) 

Data 	 Número 
12/05/2014 	 20140578633 

DENTRO DO MESMO 

Microem.resa 

REGISTRO ATIVO 
Status 

SEM STATUS 

Ato: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 
Evento: 223 - BALANCO 

NIRE: 51800307455 	CNPJ: 14.286.925/0001-55 

RUA DAS PALMEIRAS 	109 	BAU 	CUIABÁ 	MT - CEP: 78030-425 

Nome do Empresário; VAL DELICIO MOREIRA TOBIAS 
Identidade: 07606907 	CPF: 537.889.581-20 

Estado Civil: Solteiro 	Re.ime de bens: 

CUIABÁ 17 de Junho de 2015 

JOLIO FREDERICO MÜLLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 



Períodos de Opções Anteriores no SIMEI 
Data Zeldal Data Final Deialtulmento 

31/12/2012 Desenouadrada oor Oocão do Conttlbulnte 14/09/2011 

Consulta Optantes 

Data da consulta: 19/06/2015 
8 Idenftcação do Contribuinte 

cNPJ: 14.286.925/0001-55 
Nome Emplsarlal : VAIDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

• Situacão Atual 

Situação no Simples Nadonal Optante pelo Simples Nacional desde 14/09/2011 

Situação no SIMEI: MAO optante pelo SII4EI 

• Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nadonal em Períodos Anteriores: Não Existem 

• Agendamentos (Simples Nadonal) 

Agendamentos no Simples Nadonal: Não Existem 

• Eventes Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nadonal: Não Existem 

8 Eventos Futuros (SIMEZ) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

dique eü para Informações sobre como optar pelo SIMEI. 

Voltar 

19/06/2015 



CASA DE APOIO CUIABÁ 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

CNPJ: 14.286.925/0001-55-CUIABÁ MT. 

ANEXO 1 
PROPOSTA DE PREÇO 

Proposta que faz a empresa VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME inscrita no CNPJ (MF) 
n.14.286.925/0001-55, loca1i70a  na Rua das Palmeiras, 109, Baú, Cuiabá - MT, CEP 78008-
050, fone (65) 9604-3877, e-mail: Val_tobias@hotmail.com,  para a execução do objeto do 
Pregão Presencial No 034/2015, de acordo com todas as especificações e condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, promovida pelo município de CLAUD 

Conta Corrente: 26.444-X Agência: 2128-8 Banco: BRASIL 

ITEM SERVIÇO UNID. QU 	. 
-411 

P 	O w PREÇO TOTAL 

01 

 

Contratação de Empresa 
Especiali7Ma na Prestação de 

Serviços de Hospedagem, 
Alimentação (café da manha, 
almoço e janta) e transporte 

dospacientes do local da 
hospedagem 

da contratada ate os hospitais, 
clínicas e locais de 

atendimento. 

1380 R$ 73.830,00 R$ 53,50 

Valor total da proposta:830,00 
Valor total da proposta e 	tenta 
Forma de Pagam 
Validade da Pro 

três Mil Oitocentos e Trinta Reais. 
) dias após a emissão da nota fiscal. 

DELICIO VAL DELICIO MOREIRA TOBIAS - 

14.286.925/0001-55 

9j5j00015  
5 MORCI 
	OBlP 

- ME- 
0

0 .  109 
Rua da 

 BalfrO BU 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 	
CEP.78009-050 

142 
JMDELIC O  

ME 

PROPRIETÁRIO 	
4 

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS N109 BAIRRO BÁU - CEP. 78.008-050 CUIABÁ - MT 
EMAIL: val_tobias@hotmail.com  

CONTATO: VALDELICIO (065) 9604-3877 -(065) 8129-2829 -(065) 9251 8089 -(065) 8443 
7955 
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Manutenção 33 l4-7/l2  e reparação de-tratores agncolas 

Código da Atividade Secufldária 	 Descdção da Atividade Secundária 

1: 
2 3314-7111 

Recondicionamento e recuperação dernotores para veículos automotores 

- 	 Manutenção e repa o'demáquinaseequipamentosparaagricuftura e pai 

:ificado da Condição de Microeinpreendedàr lndivldt 

Nomé Empresaliál 
VAtDEUCIO MOREIRA TOBIAS 53788958120 
Ne do Empresário 
VALDELiÔIO IMOREIRA TOBIAS 
N° da Identidade Órgão irnissor 
07606907 - SSP 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Vigente Data de bifcio da Situação 
AIM 	 11410912011 

lúmeredeRegistro 

CNPJ 	 NIRE 
• 14.286.925/0001-55.51-8-0030745-5 

Endereço ComerclaI 

CEP 	 Logradouro Númen1 
78028-73011'- 	RUA MANAUS 51 
Cofliplàmeflto Bairro 
CASA 51 	CIDADE VERDE 
MWilcípio UF 
CUIAA MT 

UF Emissor CPF 
MT 	537.889.581-20 

Data de Inídode Ativdades 
14/09/2011. 
Cádiao:da Atividade Principal  Descrição da Atividade Principal 

TermO de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Ucenca e Funcionamento Provisório-  declaração 
prestada no momento da inscrição 

Dedaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisltos legais ~dos; pelo Estado e pela Prefeitura 
do Municíplõ para emissão do Alvará de-  Licença e Funcionamento, compreendidos, os aspectos sanitários, 
ambientais, tnbutános, de segurança publica, uso e ocupação dó-solo, atividades domicihares e restrições ao 
uso de espaços públicos; ) não-atendimento a esses requisitos acarretará o çancelamento deste Alvará de - 
Ucença e Fundonamento Provisório. 

Esté Cerliscado cámprova asjflsaições, alvará. licenças  e i situação de enquadramento do empresário na condição de 
M.rjoempreendedor tndMduat A sua aceitação está- condisionada à verilicação de sua autenticidade na Internet; no éndereço: 
http'JIwvw.portaldoenipxeendedor;gov.brl- 
Certifisado emitido com basé na Resolução n° 16. de 17 de dezembro da 2009. do Comitê para Gestão da Rede Naci nal para a 
Sinçtiulcaço doRe9istrõ e da Legalização de Empresas e Ne9ócios-  REDESIM. 
ATNÇÃO: qualquer rasura Quemenda invabdal este documento. - 	 - 
Para pesquisar a eiscfçio estadual abu munlapal (quando convenentes do cadastro smcsonizado nacional) informe os elementos 
abxo no  

NtnefO do Recibo: 	ME34561327 - 
Número dotdenbhcador 00053788958120

58  
Data deEmissão: 
14/09/2011 

  

  

   

:1) 
	i2_2.rèceiúLã 
	

ivate/pages/solicitacao_acesso.jsf 14109 011 





VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 

N)SR0 DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO Dl! EMPRESA- NIRE DA SEDE 

5180030745-5 
NOME LO EMPRaCÀRIO (oo.npleio nem oMMleee) 

Ministédo do D€senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do L>èsanvolvimento da Produç5o 
Deparlamento Nacional de Registro do Comércio 

ESTADO CIV.L NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
IJSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO ! 

Solteiro (a) 

REGIME DE BENS (no onoedo) 

FILNO DE (Fel) 

JOSE ELPIDIO TOBIAS 
(Ita.) 

CLEZINETE SANTOS M TOBIAS 

CPF (oúmo,o) 

537.889.581-20 
IGENDADE domem 

07606907 
NASCGO EM(dote de ,eoVonel!ol 

30-12-1970 

EMANCIPADO POR (folme de e, ,nolpeçâo—oo,oendo no moo de 000e) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - no, elo.) 

RUA MANAUS 
NCSIIERO 

CEP 

78028-730 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE VERDE 
P.,JNIC(PlO 

CUIABA 

dedara, sob as penas da lei, não estar impedido de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO 

exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
DE MATO GROSSO: 

CóDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTER DADOS INCLUSIVE NOME 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇAO DE DADOS 
CÓDIGO (10 EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO DE5CRIÇO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 
ICGRAOOW.O rI ev, nAL) 

RUA M1(JRICIO CARDOSO 
BAIRRO! DISTRITO 

CIDADE ALTA 
MJNICIPIO 

CUIABA 
UF 	PAIS 

1 
Iii BRASIL 

VALOR O) IAPITAL- ES 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por ent0000) 

QUINZE MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DO OE ISTO 

SERVICOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO E TRANSLADO DE PACIENTES ENFE 
DENTRO DO MESMO MtJNICIPIO 

5590-6/99 
5620-1/03 
5620-1/04 
8730-1/02 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NOMERO DE INSCRIÇÃO NO CAIA TRAIISFEAPNCIA DE SEDE DO DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE onfodor 

14-09-2011 

DATA • ASSINATURA 	 ASSIPVA,frIJRA DO EMPRESÁRIO 

04-01-2013 	1 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃ 

AnalIsta- Mat.: 8069OOO24 
)CT 

1 
OBERf 

1432584 

.OJTROLE 	DIGITAL 
ww.tjmt.jus.br/selos  

)IC!ARIO DO 
MATO GROSSO 

E DE REGISTRO 
CARTÓRIO: 059 



is» 

MinstÓrio do Desenvolvimento, inaúSrna e Comércio Exteflor 
Secretario do Desenvolvimento da Produção 

sitamErito Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

5A 	°TRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NOLIERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO LTv EMPRESA- ARE DA SEDE 

5180030745-5 

IVÊ 
NIRE DA FE2AL pIosnchers.mR 

i 	CONTROLE DIGITAL 

:llwww.tjmt.jus.br/selos 
UDICIARIO DO 

MATO GROSSO 
.S E DE REGISTRO 
0 CARTO RIO: 059 

EMI'REEARLO IEr. loto sem 	1015005) 	 - 

VALDELICO MOREIRA TOB-IAS 
NACIONAUDADE 
BRASILEIRO 

ESTJO CIVIL 

Solteiro(a) fK 
-C SEXO REGIME DE BANE (se casado) 

MO FE 
jF!LhO DE 5.si) 	 (mas) 

1JOSF: ELPIDIO TOBIAS 	 CLEINETE SANTOS MOREIRA TOBIAS 

flSODC EM (d~ da 	85t0 

:4il2._1970 
 IDENTIDADE Moem 	 Õtdo omisso. 	 UF 	 (núsoesol 

0760907 	 SSP 	 MT 	537.889.581-20 

1,1 ~PADOPOR )foms do eononcspaçdo - semente no caso de mesa» 

j
MICLLLAOO NA 	(LOGRADOURO—nsa. 

pRUA MANAUS 
-NPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE VERDE 
CEP 

78028-730 
MIAlLClPIO 

IIj IP, -J 
UF 

ML 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercia' do ESTADO DE MATO GROSSO: 

CÔDIOC DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 	 1 

ALTERAÇAO DE DADOS 
CÔOIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTER DADOS EXC NOME EMPRES 
(10 EVENTO OESCRLÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO  DO EVENTO 

NOME EMPRC&OIOIAL 

VALDELI)210 MOREIRA TOBIAS ME 
CGRAOO;RO Isa. os. oto) 

°RUA DAS PALMEIRAS 
NI)IIERCL 

109 
COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

BAU 
CEP 

78008-050 
MUNICIPIO 	 dE 	PAIS 

1CUIABA 	 MT EBRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIO 

VALOR 00 0APLT,L - RE 

15.0000O 
VALOR DO CAPITAL (pos 0100000) 

QUINZE MIL REAIS 
060100 DE ATIVICADE 

IÇNASFI) 
AVsMdepooVpol 

5590-6/03 

l
AIlod0000 ososOdoslOn 

5590-6/99 
5620-1/03 

q 	5520-1/04 
-- 	8730-1/02 

DESCRIÇÃO DO (SAJETO 

SERVICOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO E TRANSLADO D.E PACIENTES ENFERMOS 
DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

E 	C a 

• 8 

AS-li 

DE IodCtO DAS ATIVIDADES 

14-09-2011 

NÚMERO DE INISCRIÇÃO 

5r 
TRANSMRÉNCL4 DE SEDE OU DE FILIAL DE 
NIRE 

 

--- 

OUTRA UF u  

- 
14.286.92/) 

AUS»IATURDA FIRMA PELO E0PRESÁRIO los pois toomeor 	-- 	- 

DATa DAADENATbRA ASSINATU 	DO EMpRESÁRIO 

1510976 

4 
DEFERIDO. 

1PUBLIQUE-SE E 
ALI-, TENTlCAÇA. 	r - 

.EMT1 . - - 

nali.Ma 	O€9OO 
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&ÁJ Ú1QJ  
/ 	

Depa amento de Licitaçã o 

Shidey Yotzchetz 
PregoeIra 

CLAUDIA, Segunda-feira, 22 de Junho de 2015 

Agiu - Solucoes Integradas para Área Publica 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabinete©daudia.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

N° 
CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.073 I 2015 

Inscrito em 	22/06/2015 
	

Válido até 29/06/2015 

Razão Social 00081429 VALDELICIO MOREIRA TOBIAS ME 

Endereço 	RUA DAS PALMEIRAS 

Bairro 	BAU 

Cidade 	CUIABA 

Telefone 

C.N.P.J. 	14.286.925/0001.55 

Responsável 

Fax 

1. Estadual ISENTO 

e-mail 

1. Municipal 

Número 	 109 

C.E.P. 	78008.050 

U.F. 	 MT 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 
	

Emissão 
	

Validade 

CND DE FALENCIA OU CONCORDATA 77365 29/05/2015 29/06/2015 

CND FGTS 2015060801345839468390 8/06/2015 7/07/2015 

CND ESTADUAL 0014542140 22106/2015 21/07/2015 

C 	FEDERAL FCE2.B5B4.B807.6E6A 8/02/2015 7/08/2015 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 82451789/2015 23/02/2015 21/08/2015 

C 	MUNICIPAL 183702/2015 28/05/2015 26/08/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 2110611993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

(h 



Data e Horário da Transmissão da Declaração 

23/06/2015 1006:22 

Número do Recibo 

02.07.15174.0036337-1 

Autenticação 

14091 .28060.69331.25939 

RIMPLE-8 Declaração de Infozmaç8ea Socioeconômicas e 

Fiecais (DEFIS) 

Exercício: 2015 

Ano Caléndârio: 2014 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO,  RETIFICADORA 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1. Informaçõea do Contribuinte 

Nome empresarial 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 
CNPIJ da Matriz 

14.286.925/0001-55 

Data da Abertura no CNPJ 

14/09/2011 

Data de Opção 

01/01/2013 

Regime de Apuração 

Caixa 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 



Número da Declaração; 142869252014002 
Autenticação: 14091.28060.69331.25939 

Número do Recibo: 02.07.15174.0*36337-1 
ágiria 1 

'i...' IMPLES ala~ 
Declaração Retificadora 

Dec1araço de Informaç6es Socioecon6micaa e 

Fiscais (DEFIS) 

Exercício 2015 	 Ano-Caleudãrio 2014 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 

14.286.925/0001-55 
VMDILICO MOR3XRA TOBUS - MB 
3.4/09/2011 Data de abertura no CNPJ: 

Regime de Apuração: caixa 
Data de opção: 01/01/2013 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração; 

Nenhuma. 

o 2. Informações Ecouõinico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 	 R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 	 O 
declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 	 R 0,00 

Lucro superior ao limite de que trata o § 10  do art. 60  da resolução 	 R$ 40.000,00 
CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 	 R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 
	

Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 537.889.581-20 

Nome: VALDELICIO W)REIRA TOBXAS 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 50.000,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 7.240,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 100,00% 



07 	 Valor 

Total de saídas interestaduais por P7 

P7 	 Valor 

Valor do 188 retido na fonte no ano-calendário, por Município 

P7 	Município 	 Valor 

Prestaç5es de Serviços de Comunicação 

07 onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 	 Valor 
prestado 

Informações cobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual alou 
intermunicipal com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

07 de origem 	 Município onde se iniciou a 
	Valor da 

prestação do serviço 	 Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 23/06/2015 10s06:22 

Número do Recibo: 	02.07.15174.0036337-1 

Autenticação: 	14091.28060 • 69331.25939 

Número da Declaração: 142869252014002 
Autenticação: 14091.28060.69331.25939 

Número do Recibo: 02.07.15174.003337-1 
Pá-ma 3 



Página: 1/1 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D - Av. B Sln Setor B Atrás da Brigada - Cpa - Bairro: Centro 
Político Administrativo - Cidade: Cuiabá-MT Cep:78049905 Fone:3648-6125 Ramal:8 

CERTIDÃO N°: 77365 
Elias Gomes Ferreira, Distribuidor da Comarca de 

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifi 
NADA CONSTAR contra a firma: VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 
CNPJ: 14.286.925/0001-55 referentes a ações de FAL 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL, no perío 
busca realizado em 01 (um) ano. 

Certifico também, que.esta Central de Distribuição não faz buscas 
referentes a Ações distribuídas nos Juizados—  Especiais Cíveis e 
Criminais, e Vara da Infância e Juventude desta Comarca. 

O referido é v-rdade 	sou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cuiabá aos 29 de ma 

E eu, desta Ár&Á7j4Tgi ei e assino, 

CONTROLE DIGIT/L1 
:IIwww.tjmt.iUS.brISet05 
tUDICIÁRIO DO 
E MATO GROSSO 

S E DE REGISTRO 
O CARTÓRIO: 059 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.286.925/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14109/2011 

NOME OMPRESARLAL 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
55.90-6-03 - Pensões (alojamento) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
56.20-1-04- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
87.30-1-02 - Albergues assistenciais 
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURI)ICA 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R DAS PALMEIRAS 

CEP 	 BAIRRO4DISTRITO 
78.008-050 	 BAU 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VAL_TOBIAS@HOTMAIL.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSA'JEL (EFR) 

srruÃçÀO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SIIIJAÇM)  CADASIRAI.. 

NÚMERO 	COMPLDIiENTO 
109 

MUNICÍPIO 	 UF 
CUIABA 	 MT 

TELEFONE 
(65) 3027-4788 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA[- 
14109/2011 

ADASTRAL
14/0912011 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
£J.JJJa 	 LA ALI. LI 

Consulta QSA / Capital Social 

1/2 

u p4 

Comprovado de Inscrição e de &tuação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 18I0612015 às 22:23:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



14286.92510001-65 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

ÁLLV 	ZOIS 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CM - 	
-iia-- -1 

jiabã 

4  

116340 

___ ____
__ ____ 	- 	 -. - ____ 

o 

.Trav DAS PALMeRAS. 109-DO BNJ 

um 130 

------------------ 

13O318609 O&flh12015 015.44014.0172.001 

cLNJRAMDD 
ro OE%ON. Et~- &3 	 MREr~ ffim 

CL1MT, 08 de.Meo de 2N5- 

MAW~ AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A Au 	do Alvará dá ser seada esr www.cul*.ngov.bis 

ÇjvÜ 0011, 	0p001 



Tipo 

ALVARÁ DE RJNCK)NAMENTO 

Ano 	 Identificador 

2015 
	

147528 

PREFEITU DE 	 PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO  DE ALVARÁ 

• Culaix3 
CNPJICPF 

14286925000155 

CM 

116340 
Status do CM 

ATIVO 

RazSo Social 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

Date de Emissão 

08/01/2015 

Status da Ceitidão 

VALIDA ATÉ 3111212015 

Validação 

18/0612015 

Protocolo P4 

36500 

II lI1IIIIIUIIIIIiIII1II1IIIIIIIIIlItIIIIII1III1llhI1IIII 
39818805242232015090112085 



14O912O11 

PREFEITURA DE 
SC(t$de Coordenadoda de 
SAUDE Vigilância Sanitária 

Alvará Sanitárlo/2015 
e i,  -M ,  -cw 
	

C4SUoiGsiU 
	 cm 

116340 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

5590-6103 - Pensfies (aiojarnardo) 

5620-1/03 - Cantinas - serviço de alimentação privativos 
5620-1104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
8730-1/02 Albe(gues assistenciais 
5590-6(99 - Outros alojamentos não especificados antedorffiente 

Traw DAS PN.MEIF.PS, 109-DO SNJ 

14.288.92510001-55 

01.5.44.014.0172.001 
DaFx 

2510512015 

     

     

     

     

     

1 APTO PARA O CNLAE FISCAL 1? 5590.6199 8730-1192. 8730-1192. 

VNMIAREONUDA0EMRW1M 
DIRErORADEVU3LANcIA em SAÚDE 	 COO DORtA 

	
GtANA SMTARIA 

1-0 Prr*.e ~ deverá ser rerwado anuaknade, a partir de da de spebç,. 
2-0 Prmnte doasnto p~ sw cassado, a qualquer rnomento por Íregáaddade no Esb~liato. 

CÍabâJMT, 25 de Maio de 2015. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A Aualiddad. do Alva* dsve.* ser coalirniada em: wcam.adgovJwflazas 

	tor 



Status do CM 

ATIVO 

CM 

116340 
CNPJICPF 

14286925000155 

I cliial)a 
PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO DE ALVARÁ 

Tipo 

ALVARÁ SANITÁRIO 

Ano 	 Identificador 

15299 2015 

Razão Social 

VALDEUCIO MOREIRA TOBIAS - ME 

Data de Emissão 

25I0512015 

Status da Certidão 

VALIDA ATÉ 2410512016 

Validação 

1810612015 

Protocolo N° 

36497 

II IIAhIIIIIIIIIIIIIIiIIIIIIIIiIIIOhIIIIIIIIIIIIIiIIIIIII 
43672605242232015090525253 



$NISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TBUTOS FEDERAIS E À DMDA 
ATIVA DA ustÃo 

Nome: VALDEUCIO MOREIRA TOStAS - ME 
CNPJ: 14.28692510001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identiticado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constaT pendãncias em seu nome, relativas a créditos b1butios adoirísirados pata Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas titisis, refere-se à sihiação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e cia PGFN e abrange incluelve as contr*xdções sociais previstas nas 
alineas a'a 'd'do paráafo único do ait 11 da Lei n2  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 4ltpllwww.receltafazenda.gov.bi> ou <httx1Iwww.pgfn.fazenda.gov.bi>. 

Certidão emitida graMb~ com base na Portaria Conjunta RFBPGFN n 1.751, de 02(1012014. 
Emitida às 1 &08:33 do dia 08(0212015 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 0710812015. 
Código de controle da certidão: FCEZ05B4.8807.SESA 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este doctsnento. 



I*tpsiMww.setaz.mt.gov.br/cnd(oerbdeiervle/ServletRd 1/1 

18K6f2O15 	 SEFAZMT - stema de Certidão NegMiva de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 18/06/2015 - 21:28:53 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0014521244 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTARIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 18/06/2015 
	

Hora de emissão: 21:28:53 
Certidão fornecida para o CNP)/MF: 14.286.925/0001-55 
Nome: VALDELICIO MOREIRA TOBIAS ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria no 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
wwwsefaz.mt.00v.br  

Certidão valida até: 17/07/2015 

Código de Autenticação: 9JJB9BTA2BT99U2TK 

Página 1 de 1 

Retornar 

© Copynght 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 



NOME 
VALDELICIO MOREIRA TOMAS - ME. 

1 

Cartõr o 

2P 
Oficio  

#P 8,4*.0  

RG/INSÚC,ESTADUAL CPF/CNPJ 
14.286.925/0001-55 

ENDEREÇO 
Rua DAS.PÁLMEIRAS, 109 

FINALIDADE 
Licitação 

BAIRRO 
DO BAU 

• PREFÉTÜRÂ MtJNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADRIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA bE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS 
NÚMERO DA CERTIDÃO 	 - 

 

PROCESSO 	EXERCÍCIO 

•1s'37o2IoIs: 	 213249 	 2015 	 GERAL 

CrRBjJrnTE 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
734872433 	 LANCAMENTOS DIVERSOS - 190319 

111 	Iit1I1I ItIi1 :1 llUllhII ii 	1 [LIII li. III 11.11 1 '11111: 	lO 

80 52O1S14286.9 2500015500.10i7451 8370243736 515213 24 

/ Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de respo Satfitidade.dÔ cntibuiúte icinia.qualificado. 

CÍOTSItYAFRANCO PASSO A SEGUINTE CERTIDÃO 

quarta-feira, 26 de agosto de 2015 

'ONTROLE  
lww.tjmtjusbrIses 
ICIÁRIO DO 

MATO GROSSO 
E DE REGISTRO 
ARTORIO: 059 

Cuiabá/M, 28 de Maio de 2015 



18W2O15 

IMPRIMIR 

 

VOLTAR  

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14286925/0001-55 

Razão Social: VALDEUCIO MOREIRA TOBIAS ME 

Endereço: 	R MAU RICIO CARDOSO 735 / CIDADE ALTA / CUIABA / MT / 
78030-425 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/06/2015 a 07/07/2015 

Certificação Número: 2015060801345839468390 

Informação obtida em 18/06/2015, às 22:31:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

- Inscr=1 	111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍBITOS TRAI1HISTAS 

Nome: VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
NPJ: 14.286.925/0001-55 
Certidão n: 82451789/2015 
Expedição: 23/02/2015, às 14:43:42 
Validade: 21/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VALDELICIO ~MIRA TOBIAS - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.286.925/0001-55, NO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

XNFORMAÇO IoRTAs'rE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia- 

núvidas c zitc: mdttst.:us.r 



Vera - MT, 30 de janeiro de 2.014 

APARECID 

SECRETARIAM 

DI PESAMOSCA 

INISTRAÇÃO E 

Ay. Otawa, 1651- Setor Administrativo- CEP 78880-000 - VERA - Mato Grosso - ver.mt.gov.br- Fone: (66)3S8331O0 

NTROLE ui(ITtL 
.tjmt.jus.brlselos 

cIÁR'o DO 
TO GROSSO 
DE REGISTRO 
RTÓRO: 059 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A O MUNICÍPIO DE VERA - ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede administrativa na 

Avenida Otawa, 1651 - Vera - MT, CEP 78880 000, inscrito no CNPJ 

00.179.53110001-93, atesta para os devidos fins que a Empresa Valdehcio 

Moreira Tobias - ME, CNPJ n.2  14.28.6.925/0001-55, estabelecida na cidade de 

Cuiabá, Rua Palmeiras n°109, Bairro Baú, executou serviços objeto desta licitação, 

sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo 

contra a mesma nenhum registro que a desabone. 



CASA DE APOIO CUIABÁ 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

CNPJ: 14.286.925/0001-55 -CUIABÁ MT. 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "B" 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 
14.286.925/0001-55 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE LICITAÇÃO PREGÃO: N° 034/2015 REGISTRO DE PREÇO 

DECLARAÇÃO 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME, pessoa jurídica de 
no CPNJ n° 14.286.925/0001-55 e inscrição estadual n° IS 
Palmeiras, 109, bairro Baú Cuiabá— MT, CEP 78008-050, 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado n 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregado 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e» enores 
trabalho, salvo na condição de apren. 	e e de 
inciso XXXIII do art. 70  da Constitui 	- .. e inc 
com redação determinada pela le 

e 18 (dezoito) anos em 
seis) anos em qualquer 

uatorze) anos, nos termos do 
ó V, art. 27, da Lei 8.666/93, 

O que 	aclfé verdade e por isso damos fé. 

5 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS -' 
14.286.925/0001-55 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 	'' 

PROPRIETÁRIO 

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS N109 BAIRRO BÁU - CEP. 78.008-050 CUIABÁ - MT 
EMAIL: vai toblas@hotmaiLcom 

CONTATO: VALDELICIO (065) 9604-3877 -(065) 8129-2829 -(065) 9251 8089 -(065) 
7955 	- 



ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS N109 BAIRRO BÁU - CEP. 78.008-050 CUIABÁ - MT 
EMAIL: vaUobiaS@hOtIIlailcom  

CONTATO: VALDELICIO (065) 9604-3877 -(065) 8129-2829 -(065) 9251 8089 -(065) 8443 
7955 

CASA DE APOIO CUIABÁ 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

CNPJ: 14.286.925/0001-55 -CUIABÁ MT. 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) Item 8.1,1V, "C" 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

Á piuFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE LICITAÇÃO PREGÃO: N° 034/2015 REGISTRO DE PREÇO 

DECLARAÇÃO 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME, pessoa jurídica 	op4iv . ,inscrita 

• 
no CPNJ n° 14.286.925/0001-55 e inscrição estadual n° is TO, 	beTeida a rua 

das Palmeiras, 109, bairro Baú, Cuiabá - MT, CEP 780' '5 
DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho nh i - •d - odas as 
informações e das condições estabelecidas no presente - 	

. bem como concordo com 

todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e 

Cuiabá, 16 de Junho de 2015. 

:ÁOOOP 	I00'  
• I \fi 2  

VALDELI 4MORE  OBIA 	 . o9 

14.286.925/000155 fçua 	153%1 	Ç)50 ôaS to cia(i 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 

PROPRIETÁRIO 



CASA DE APOIO CUIABÁ 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

CNPJ: 14,286.92510001-55-CUIABÁ MT. 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "D" 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 
14.286.925/0001-55 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE LICITAÇÃO PREGÃO: N° 034/2015 REGISTRO DE PREÇO 

DECLARAÇÃO 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME, pessoa jurídi 

no CPNJ n° 14.286.925/0001-55 e inscrição estadual n° is' 
das palmeiras, 109, bairro Baú, Cuiabá - MT, CEP 78" 

representante legal abaixo assinado, com cumprimen 
licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 doCodi 

disponibilidade, caso venha vencer o certame, - 

e/ou condições previstas no edital e termo de refer 

O que declaramos acima é ver 

e seu 
edital de 

de que terá a 
a dos itens nos prazos 

~ir, 0 
-55 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS `~5ft  j '000' 
1

nççNNS 

4.286.925/0001-55' InçuC\O 
t09 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS
gua 

 
das 

3ret3 
5,g• 

p 

PROPRIETÁRIO 	
Bairro Bau 

c . 800 05O 

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS N109 BAIRRO BÁU - CEP. 78.008-050 CULAB 

EMAIL: valJobiaS@hotmail  c0m 

CONTATO: VALDELICIO (065) 9604-3877 -(065) 8129-2829 -(065) 9251 8089 -(065) 8443 
7955 



CASA DE APOIO CUIABÁ 
VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 

CNPJ: 14.286.925/0001-55 -CUIABÁ MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - Item 
8.1,1V, "E" 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME 
14.286.925/0001-55 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE LICITAÇÃO PREGÃO: N° 034/2015 

DECLARAÇÃO 

de direito privado, inscrita 
estabelecida a rua 

0, atraves de seu 
ao solicitado no edital de 

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - ME, 
no CPNJ n° 14.286.925/000155 e inscrição es 
das palmeiras, 109, bairro Baú, Cuiabá - MT, CEP 
representante legal abaixo assinado, co 
licitação DECLARA, sob as penas d 

Está apta a tomar parte do proc 
Declaração de Irildoneidade em 
Estadual, Municipal ou do Distrito 

O que declaramos acima-N,  

Cuiabá, 16 de J o de 20 

o em vista inexistir contra a mesma 
e Administração Pública Federal, 

)00 
VALDELICIO MOREIRA TOBIA*. 	- 

tO9  

VALDELICIO MOREIRA TOBIAS ja s Bairro B -050 

PROPRIETÁRIO 	
~tp. 75008 

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS N109 BAIRRO BÁU - CEP. 78.008-050 CUIABÁ - MT 
EMAIL: vaLtobias@hOtmai 0m  

CONTATO: VALDELICIO (065) 9604-3877 -(065) 8129-2829 -(065) 9251 8089 -(065) 8443 
7955 

- 
14.286.925/0001-55 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PECLA AÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

O Empresário VALDELICIO MOREIRA TOBIAS, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 14/0912011, NIRE: 51.8.0030745-5, CNPJ: 14.286.92510001-55, 
estabelecido na RUA MAURÍCIO CARDOSO, 735, CIDADE ALTA, CUIABA, MT, CEP: 
78.030-425, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descilção do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Empresário: VALDELICIO OREIRA TOBIAS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 



JUCLMAT 	 Wiatrize 
outra UF 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Em.resarial: VALDELICIO MOREIRA TOBIAS ME 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO 

NIRE 	(Sede) 

51800307455 

CNPJ 

14.286.925/0001-55 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

14/09/2011 

Início de Atividade 

14/09/2011 

Endereço: 

RUA *AS PALMEIRAS 	109 	BAU 	CUIABÁ 	MT - CEP: 78030-425 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO E TRANSLADO DE PACIENTES ENFERMOS 
MUNICIPIO. 

R$ 1 .000,00(Quinze 	Mil Reais) 

Data 	 Número 
12/Q5/2014 	 20140578633 

DENTRO DO MESMO 

Microem.resa 

REGISTRO ATIVO 

Status 
SEM STATUS 

Ato: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Evento: 223 - BALANCO 

NIRE: 	51800307455 	CNPJ: 	14.286.925/0001-55 

RUA DAS PALMEIRAS 	109 	BAU, CUIABÁ 	MT - CEP: 78030-425 

Nome do Empresário: VALDELICIO MOREIRA TOBIAS 

Identidade: 	07606907 	CPF: 	537.889.581-20 

Estado Civil: Solteiro 	Re.ime de bens: 

CUIABÁ 17 de Junho de 2015 

JÓLIO FREDERICO MÜLLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

irotocoi : 59337828 

iiiiiiiiiiiuiiiiiiii 1111  
r'rudvDru C• 4 flgfl 	AflA VVA IV ('DC Qri I('IT(klTC. IA )QR flIflflfl1 
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Data 1~ Data Rnal Deimhamento 
31/12/2012 Desenquadrada cor Occio do Cotrlbukte 14/09/2011 

Consulta Optantes 

Data da consulta: 19/06/2015 
5 Identlftcnçlo do Contribuinte 

cNP3: 14.286.925/0001-55 
Nome Empresarial : VALDEUCIO MOREIRA TOBIAS - ME 

a Situado Atual 

Situaçõo no Simples Nacional : Optaste pelo Simples Nacional desde 14/09/2011 

Sr~ no SIMEI: NÃO optante pelo SOMEI 

• Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Períodos de Opções Anteriores no SItIEI 

a Agendamentos (Simples Nacional) 

- Agendamentos no Simples Nacional: lISo Existem 

E Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

• Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SItIEI: não Existem 

Cuque aqui para informações sobre como optar pelo SIMEL 

Voltar 

 

19/06/2015 



8 
Responsável pela Expedição 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
VALDELICIO MORE 
LOCALIZA AO 

CNPJ 	 . .EST 
14.286.925/0001-55 
sõcIos 
CPF/CNPJ 
537.889.581-20 

FII4ALIDAD 
LICITA AO 
A presente Certido 
encaminhados à Procuradoria 

JJIJI:!IJJIJ!I1JIJIJI!I:llh//IIIII/I 

inda não foram 

Cuiabá MT, 29/05/2015 

Procurador do Estado 

OE CONTROLE DIGITAL 
:tp:llwww.tjmt.jus.brlselos 

JUDICIÁRIO DO 
DE MATO GROSSO 
:TAS E DE REGISTRO 
00 CARTO RIO: 059 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: piesentarjudidalmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e 

assessoramento jurídico de seus órgáos e entidades com base noa princípios constitucionais' 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 195983/2015 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
Dívida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 

OBSERVAÇÕES 
1— Esta certidão só é válida no original e pelo prazo de 90 (noventa) dias. Guia n° 5877298212 
2- Qualquer rasura tomará nulo este documento.  

Rua Seis, s/n° - Edificio Marechal Rondon - Centro Político Administrativo 	 1 
CEP 78.050-970 - Cuiabá— Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

Site:http://www.pge.mt.gov.Br  E-Mail:pgecepromst.mt.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNS11D 
Av. Doutor Hélio Ribeiro, 1000 - CEP: 78048-910 - Cuiabá/MT 
Fone: (65) 3615-4600 - www.detranmt.gov.br  

Emissão Validade 
17/03/2015 09:06 16/04/2015 
N° do laudo de Vistoria 
065510/2015 

Emitido por VANDA ~IA ,DE AMORIM 

17/03/201 

O DE CONTROLE DIGITAL  
http:/lwww.tjmt.jus.brls&os 
ER JUDICIÁRIO DO 
0 DE MATO GROSSO. 

NOTAS E DE REGISTRO 
0 DO CARTÓRIO: 059 

Não Resultado: APTO? 

Observações 

Assinatura do Vistoriador 

LAUDO DE VISTORIA 
Proprietário 
VAWELICIO MOREIRA TOBIAS 

Interessado 
VALDEUCIO MOREIRA TOBIAS 

Placa/UF 
NPM9534/MT 

Renavam 
339597836 

Município 
CUIABA 

CMT 
2 

Marca/Modelo/Cor 
VW/KOMBI/BRANCA 

Categoria 
Particular 

Fabricação 
2011 

Modelo 
2012 

Combustivel 
Alcool-Gasol 

Cap.Carga/Pot./Eixos 
1/80/2 

Câmbio Espécie/lipo/Carroceria 
Misto/CAMIONETA/NENHUMA 

Lanterna de posição traseira cor vermelha 

Lanterna de freios cor vermelha 
Lanternas indicadoras de direção (pç) diant./traeiro 
Lanternas de marcha-ré cor branca 
Lanterna de ilumunação placa traseira 

Buzina 
Freios de estacionamento e serviços 
Pneus em condições mínimas de segurança 

Extintor de incêncio 

Tacógrafo (cap. passageiros >10 lugares/cap. carga> 19 ton.) 

Cinto de segurança p/ todos os ocupantes do veículos 

Macaco chave de roda, triângulo, chave de fenda 

Lanternas laterais para veículo de carga 

Encosto de cabeça p1 todos os assentos exceto nos centrais 
Encosto retrovisor externo de ambos os lados 

Chassi adulterado 

Característica alterada 
Pelicula 
Luz alta/baixa 	- 

Estepe 	 / 
Meia luz 

Chassi Estrangeiro Origi7(] Regravado [4cionalU 

Motor 
BT3772317 

gi 

Iy,nalEiJ Gravado e Substituído 

aI e RT 

(( Cartório 

2 
Ofício 

c~p 

Documento apresentado, 

Para-Choques dianteiro e traseiro 
Protetor das rodas traseiras 

Espelho retrovisor interno 

Limpador de para-brisa 
Lavador de para-brisa 
Pala interna (para-sol) 

Faróis dianteiros cor branca 
Faroletes dianteiros cor branca/amarela 

Fis 	 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

Fernanda Tiedt Equipe De a 

Repre 

V 
Valdelicio Mo= ob. 

P 

goeira 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Aos vinte e cinco dias do mês de Junho do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala 
de licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira sra  Shirley 
Yotzchetz, designada pela Portaria n° 002/2015, de 02/01/2015 e a sta: Hemilin Fernanda 
Tiedt, para analisar e julgar as propostas e documentações referentes ao objeto do Pregão 
Presencial n° 034/2015, que trata de Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, 
Alimentação (café da manha, almoço, lanche da tarde e janta) e transporte dos 
pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas e locais 
de atendimento, conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento da 
abertura da licitação, 01 (uma) empresa interessou-se em apresentar sua proposta e 
participar do Pregão, sendo ela: Valdelicio Moreira Tobias ME, representada pelo Sr°. 
Valdelicio Moreira Tobias, inscrito no CPF. no 537.889.581-20 e RG. 07606907 SSP/MT. A 
Pregoeira deu início ao credenciamento na presença do representante da empresa. 
Rubricou-se os envelopes contendo suas propostas e documentações, em seguida passou os 
mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se 
o envelope proposta da empresa onde o mesmo estava conforme solicitado no edital, a 
empresa Valdelicio Moreira Tobias ME apresentou a proposta no valor de R$ 53,50 
(Cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos), a diária, com pagamento em até 30 (trinta) 
dias e validade da proposta de 12 (doze meses). A pregoeira solicitou que se fizesse sua 
oferta, o mesmo disse que não poderia baixar o valor, devido ao aumento de produtos no 
mercado. A pregoeira então aceitou o valor de R$ 53,50 (Cinqüénta e três reais e cinqüenta 
centavos), a diária, visto que este valor esta dentro do preço de balizamento. Logo após 
rubricou-se o envelope contendo seus documentos e em seguida passou os mesmos para 
verificação. Todos concordaram e vistaram. Abriu o envelope das documentações da 
empresa e rubricou as documentações, que após analisadas, a empresa foi declarada 
habilitada por estar com as documentações conforme solicitada no Edital, logo após a 
Pregoeira deu por encerrada a presente sessão, considerando que a proposta satisfez ás 
exigências do Edital, a empresa foi considerada habilitada quanto ás documentações 
exigidas, o preço ofertado estava dentro dos limites estabelecidos, adjudicou o objeto desta 
li.ão à empresa retro indicada. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

L1s 	1 
IRubT ç I 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 034/ 2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que a empresa Valdelício 
Moreira Tobias ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em 
referência, para o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço, lanche da tarde 
e janta) e transporte dos pacientes do local da hospedagem da 
contratada até os hospitais, clínicas e locais de atendimento. 
Cláudia/MT., 25 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



DiarioOficia1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE 

Quinta-Feira, 25 de Junho de 2015 
TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO 023/2015 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TELA SOLDÁVEL. 
O Prefeito Municipal de Campo Verde - MT, nos termos do art. 49 da Lei 
8.666/93 resolve revogar o Pregão n" 023/2015, justificativa anexa ao 
processo. Para esclarecimentos: e-mail comprascampoverde.rnt.gov.br  ou 
telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação vigente. Campo 
Verde - MT, 25 de Junho de 2015. 

FÁBIO SCI-IROETER 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N°019/2015 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de copa 
e cozinha, hortifrutigranjeiros e gêneros alimentícios para diversas 
Secretarias do Município, sendo o fornecimento do tipo parcelado, 
conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo IV - 
Termo de Referência deste Edital. Abertura: 09/07/2015 - Horário de 
Cuiabá - 08:00 horas - Informações: Sala de Licitações desta Prefeitura, 
de 28  a 6°, no horário comercial ou pelo telefone (65) 3265-1000 - O Edital 
poderá ser obtido através do sito: www.conquistadoeste.mt.gov.br. 
Conquista D'Oeste, 25 de junho de 2015. 

Eronaldo Mendes Teixeira Junior 
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Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2015 - 
REGISTRO DE PREÇOS. O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
empresa Valdelício Moreira Tobias ME, sagrou-se vencedora do processo 
de Licitação em referência, para o Registro de Preços para Futura e 
Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço, lanche da tarde e 
janta) e transporte dos pacientes do local da hospedagem da contratada até 
os hospitais, clínicas e locais de atendimento. Cláudia/MT., 25 de Junho de 
2015. João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz 
- Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PRODECAP-PROGRESSO E DESSENVOLVIMENTO DA CAPITAL S/A - 

"EM LIQÜIDAÇÃO". 

CNPJ N°03.831.799/0001-56 - NIRE 51 3 00001225 

ISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2015 - RATIFICAÇÃO. O Prefeito 
Municipal de Cláudia-MT, Sr. João Batista Moraes De Oliveira, torna público 
que, em virtude de haver concordado com as justificativas apresentadas 
pela Sra. Esdra Nunes de Andrade, Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Lazer, bem como em consideração ao parecer jurídico 
emitido no processo de Contratação do Show da Dupla Tarcisio e Gabriel, 
para apresentação no dia 02 de Julho de 2015, durante a 5°  Festcláudia e 
270  Aniversário do Município de Cláudia/MT, através da Empresa Antoninho 
Geuda ME, inscrita no CNPJ n° 05.517.850/0001-85, estabelecida na Rua 
Ai, n°72, Centro, Sinop/MT, no valor de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos 
reais), a ser pago conforme disposição em contrato a ser celebrado, em 
conformidade com o presente Processo de Dispensado Licitação, forte no art. 
24, inc. II, da Lei Federal n° 8.666/94, RATIFICA a justificativa apresentada e 
AUTORIZA a Contratação, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26, do 
referido diploma legal. Cláudia - MT, 25 de Junho de 2015. JOÃO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA- Prefeito Municipal 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os acionistas da Empresa convocados para se reunirem em AGOE 
no dia 10/07/2015, às 14:00 horas, em sua sede social localizada na Praça 
Alencastro, 158, 40  andar, bairro Centro, CEP 78005-490, nesta Capital, com 
a seguinte pauta: 

ORDINARIAMENTE 

1 - Tomar as contas do liqüidante, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do exercício findo em 2014. 

EXTRAORDINARIAMENTE 

1 - Apreciar e deliberar os atos praticados pelo liquidante. 
2 - Analisar e deliberar sobre procedimentos a serem adotados no exercício 
vindouro. 
3 - Outros assuntos de interesse da empresa em processo tiqüidatório. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUDER Cuiabá, 24 de junho de 2015. 

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS 

Liquidante da Prodecap SIA 

MAURO MENDES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Cuiabá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2015. TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM GLOBAL. A Prefeitura Municipal de Colider - MT, 
através de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, 

0a

ue fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
ta de abertura prevista para o dia 08 de Julho de 2015, ás 09:00 horas, na 
la de licitações da Prefeitura Municipal de Collder/MT, tendo como objeto 

a Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Colíder-MT. 
O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na 
Prefeitura Municipal de Collder - Comissão Permanente de Licitação, sito na 
Travessa dos Parecis, 85 - Centro - Setor Leste - Col(der/MT e no site www. 
colider.ml.gov.br  e www.bll.org.br  . Colider/MT, em 25 de Junho de 2015. 
EDIVALDO MOREIRA DA SILVA- Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N°  05/2015. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLIDER-MT. CONTRATADA: NIVALDO PEREIRA LIMA - ME. OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o disposto na Cláusula 
Segunda presente contrato n.° 05/2015, tendo em vista a necessidade de 
acréscimo da quantidade de horas. VALOR: R$ 10.088,00 Ficam ratificadas 
e mantidas em plena vigência as demais cláusulas e condições do Contrato. 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 024/2015 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇÃO  DE OBRA N° 
075/2013. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT. 
CONTRATADA: CEREZOLI & SANTOS LTDA - ME. OBJETO: Pelo presente 
Termo Aditivo, as partes acima identificadas, de comum acordo, resolvem 
aditivar o valor mencionado na Cláusula Terceira do Contrato de Execução 
de Obra n°075/2013. VALOR: R$ 41.947,27 Ficam ratificadas e mantidas em 
plena vigência as demais cláusulas e condições do Contrato. 

O Município de Ipiranga do Norte - MT, através de sua Pregoeira, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público 
que consagrou-se vencedora do Pregão Presencial n.° 024/2015 referente 
a "Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de empresa 
especializada do tipo "Casa de Apoio", exclusivamente com sede na 
Capital do Estado de Mato Grosso, Cuiabá - MT, para a prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ipiranga do 
Norte - MT", a seguinte Empresa: 01) VALDELICIO MOREIRA TOBIAS - 
ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 14.286.925/0001-55, localizada 
na Rua das Palmeiras, n." 109, Bairro Baú, na Cidade de Cuiabá - MT, 
CEP: 78.008-050, vencedora da presente licitação com valor global de R$ 
55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais). 
Ipiranga do Norte - MT, 25 de Junho de 2015. 
ANNYE CRHISTINE LEIMANN - Pregoeira - 
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Endereço: Rua Castelo Branco N850 

Cel: 66-9959-7719 

Suplente: Thelmo Silva Gomes 

RG: 881695 PM 

CPF: 857.938.501-63 

Endereço: Rua Castelo Branco N°850 

Ce): 66-9616-6279 

VIII - Representante do Conselho Tutelar Dos Direitos Da Criança E 
Do Adolescente: 

Titular: Solange Cristina Basinski 

RG: 151 14848 SSPIMT 

CPF: 007.536.861-71 

Endereço: Rua Arthur Bernardes N° 1711 

Te!: 66-3546-1517 

Suplente: Elisangela Aparecida Venzo dos Santos 

RG: 10555668 SSPIMT 

-4
632.084.741-72 

66-3546-1517 

Endereço: Rua Castelo Branco N° 385 

IX - Representante da Policia Civil: 

Titular: Viviane Pereira De Souza 

RG: 4368684 SSP-GO 

CPF: 932.761.091-15 

Endereço: Rua Hermes da Fonseca N° 439 

Te!: 66-3546-2414 

Suplente: Patrícia Aparecida Vick 

RG: 18590004 SSPIMT 

CPF: 029.569.221-90 

Endereço: Rua Hermes da Fonseca N°439 

Te!: 66-3546-2414 

Art 20  - O prazo de vigência da presente comissão será até a conclusão 
do Plano Municipal Decenal de Atendimento Socioeducativo. 

Art. 30  - O exercício da função de membro da Comissão, não será remu-
nerado, sendo considerado exercício de serviço público relevante, àquele 
que exercer a atividade para qual foi proposta a criação da Comissão. 

Art. 40  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CLÁUDIA-MT, EM 25 DE JUNHO DE 
2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°03412015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 03412015 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa Valdelicio Moreira 
Tobias ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, 
para o 

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Es-
pecializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café 
da manha, almoço, lanche da tarde e janta) e transporte dos pacientes do 
local da hospedagem da contratada até os hospitais, clinicas e locais de 
atendimento 

Cláudia/MT., 25 de Junho de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 
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SHI LEY YOTZCHETZ 
PREGOEIRA OFICIAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn, Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER 
RECURSOS, conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal no 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 
034/ 2015 R.P, decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 29 DE JUNHO DE 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 29 de Junho de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/ 2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da 
manha, almoço, lanche da tarde e janta) e transporte dos pacientes do local da 
hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas e locais de atendimento. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa., apreciando 
os autos, homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

H L YO*p 
PREGO RA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de láudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn, Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/ 2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da 
manha, almoço, lanche da tarde e janta) e transporte dos pacientes do local da 
hospedagem da contratada até os hospitais, clínicas e locais de atendimento. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado 
apresentado pela Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os 
efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 29 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de CLudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

P. M. 
Ff3 	 

	

Rub 	 

BATISTA ES DE OLIVEIRA 

PREF 'O MUNICIP 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa Valdelício Moreira Tobias ME. Classificada como 
vencedora do Pregão Presencial n.° 034/2015 R.P. 

$ 

CLÁUDIA/MT, 29 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de 0 áudia 



R$ 53,50 
	

R$ 73.830,00 Contratação de Empresa UNID 1.380 
Espedalizada na Prestação 	de 
Serviços 
Alimentação 

de 
(café 

Hospedagem, 
da 	manha, 

almoço e janta) e transporte dos 
Pacientes do local da hospedagem 
da contratada atí os hospitais, 
clinicas e locais de atendimento.. 
Valor total: R$ 73.830,00 (Setenta e três mil e oitocentos e trinta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VAUDADEDO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 
meses,iniciados a partir de 29/06/2015 até o dia 29/06/2016. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03512015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE 
CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNP)/MF sob o n.0  
01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr0Joo 
Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, casado, agente político, portador da CIRG sob 
o n.O 1047145-6 SSP/MT e inscrito no CPF: 782.277.801-30, doravante denominado 
"MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa Valdelicio Moreira Tobias ME, inscrita 
no CNPJ sob o n.014.286.925/0001-55, estabelecida a Rua Das Palmeiras, n.° 109, 
Baú, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Sr° Valdelicio Moreira 

• Tobias, portador do RG n.O 07606907 SSP/MT e CPF n.° 537.889.581-20 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e alterações 
posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município 
de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL no 034/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n0  
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

cLÁUW PRFMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 
	

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço e janta) e 
transporte dos pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais, Clinicas 
e unidades de atendimento conforme abaixo: 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria deverá realizar os 
serviços nos endereços e locais indicados pelas secretarias competentes. 

VM 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



CLÁUSULA QUINTA 

Prefeitura Municipal de Cl: dia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 034/2015, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSUL4 7ERCEIR4 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e 
realização dos serviços. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
34- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento hcitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1- Os Serviços licitados serão realizados de forma parcelada conforme a necessidade das 
secretarias, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada; 
4.20s serviços licitados através deste Pregão deverão ser disponibilizados na quantidade 
solicitada pela secretaria competente, em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da 
Secretaria Competente 
4.3- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
4.4- A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do 
serviço, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para 
substituição do serviços em desacordo com as especificações. 
4.5- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela 
perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Outra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Clâudia-MT 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2- Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
rio quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Prestar o serviço, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

S 	deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
6.5 - A cópia da nota de empenho, referida rio item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser 
anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal ri0  8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Clâudia-MT 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

1) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "r, do item 7.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO R JUS TAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou 
lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
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8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originanamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 
8.12 - Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas 
vinculadas. 
8.13 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que 
deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no 
caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORPIECEDORA, sendo reconhecido o direitode rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 
da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabeleci 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de reg 
preços, a critério cio MUNICIPIO, observada a legislação em vigor; 
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DAS COMUNICAÇÕES 
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9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do 
Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal no 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A execução dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

. 	 aÁuSuL4 DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento cia Prefeitura Municipal de CIudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial no. 
03412015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMENTE FORNECEDORA, no certame lidtatório. 
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13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

ciÁusui.i DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 034/2015a proposta da 
empresa Valdelicio Moreira Tobias ME classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520/02, 
no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia — MT, 29 De Junho De 2015. 

/MT 
RA 

PREFE 
OÃO ATISTA NO 

V 	ioMoreoiasM 
EMPRESA! Valdelicio M reira Tobias 

PROMITENTE FORNECEDORA 

Nome: Everson Ceser Konzen 
CPF: 945.010.251-15 Fis 

Rub 
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PREFEIT. UNICIPAL 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa Valdelício Moreira Tobias ME, a Prestação de Serviços de 
Hospedagem, Alimentação (café da manha, almoço, lanche da tarde e janta) e 
transporte dos pacientes do local da hospedagem da contratada até os hospitais, 
clínicas e locais de atendimento, objeto do Pregão Presencial no 034/2015 R.P, conforme 
pedidos e necessidades a partir desta data. 

Cláudia-MT, 29 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal/de Cláudia 



TOTAL GERAL: 

VALORVALOR 
UNIT. TOTAL DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTOR A DI- R$ 14. 
ESEL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 834,50 

CHAPADA DOS GUIMARÃES, MT 29 DE JUNHO DE 2015 

01 10 148. 
345,00 
R$ 148. 
345,00 

LEIA-SE: 

l T  QNT 
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LICITAÇÃO 
ERRATA AO ANEXO 1 DO EDITAL CARTA CONVITE N° 01312015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, ESTADO 
DE MATO GROSSO, neste ato representado pela Presidente da CPL, a 
senhora MAILI DA SILVA MATOSO designada pelo ATO 087/2015 de 25/ 
08/2015, torna público, para conhecimento dos interessados a seguinte 
RETIFICAÇÃO do ANEXO-1 do Edital de Carta Convite 13/2015. 

ONDE SE LÊ: 

[ITEM ONT DESCRIÇ_ÃO 	 -V/ALOR 
1UNIT. TOTAL 

1 2 BOMBA INJETORA BOSCH MOTOR 16.210 18b o,00 

2 2 BOMBA INJETORA BOSCH MICRO VOLA- 1 R$ 5. 
RE VBL 	 952,00 

R$ 11. 
904,00 

3 2 BOMBA INJETORA BOSCH MICRO 812 	
1 9L0 858,00 

BOMBA INJETORA BOSCH MICRO VOLA- 1 R$ S. R$ 11. 
6  RE W8 12,00 904,00 

BOMBA INJETORA BOSCH MOTOR MWM R$5 R$5. 
V6 430,00 43000 
BOMBA INJETORA BOSCH MOTOR R$ 3.  R$ 6. 
MWMD229 393)00 786,00 
BOMBA INJETORA BOSCH MOTOR MBB R$ 4.  R$ 8. 
YQ_ 

8 	2 BOMBA INJETORA BOSCH MOTOR 13.1807h 15,0 43 -.- ---------------,- ........-- 
3 BOMBA DE ALTA PRESSÃO ELETRÔNICA 2,00 645, 

10 2 BOMBA BOSCH 4 CILINDROS 7 4ob 5Y0b 

112 BOMBA BOSCH MOTOR MWM 22160 820,00 i 640,00 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E REFORMA 

12 	1 	DO MOTOR DO VEICULO AMBULANCIA 1000,00 MASTER RENAULT ( FAZER VISTORIA) 000,00 

TOTAL GERAL: 
R$148. 

GABINETE 
ATO N° 086(2015 

O N° 086/2015 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SUPERINTENDENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICíPIO. 

LISÚ PÇOBERSTAIN, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, 
em substituição legal, no uso de suas atribuições legais que lhe é conferi-
da pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- NOMEAR a Sra. MAILI DA SILVA MATOSO, para exereero cargo em 
comissão de Superintendente de Licitação do Município de Chapada dos 
Guimarães-MT. 

II - Este Ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as dispo-

sições em contrário. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 25 de ju-
nho de 2015. 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 035/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 
o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, o Sr°.João Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, casado, 
agente político, portador da CIRG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e inscrito 
no CPF: 782.277.801-30, doravante denominado "MUNICíPIO", e do ou-
tro lado a empresa Valdelicio Moreira Tobias ME, inscrita no CNPJ sob o 
n 014.286.925/0001-55, estabelecida a Rua Das Palmeiras, n.° 109, Baú, 
cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Sr° Valdelicio Moreira 
Tobias, portador do RG n.° 07606907 SSP/MT e CPF n.° 537.889.581-20 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10. 
520/2002 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial 
e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n°034/ 
2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro 
de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas al-
terações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, Alimentação 
(café da manha, almoço e janta) e transporte dos pacientes do local da 
hospedagem da contratada até os hospitais, Clinicas e unidades de aten-
dimento conforme abaixo: 

     

ITEM (DESCRIÇÃO COMPLETA) UNID. 

Contratação de Empresa Especiali-
zada na Prestação de Serviços de 
Hospedagem, Alimentação (café da 
manha, almoço e janta) e transporte UNID 
dos pacientes do local da hospeda-
gem da contratada ate os hospitais, 
clínicas e locais de atendimento. 	 

 

QUANT. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL 

 

1.380 R$ 53,50 R$ 73. 
830,00 

   

    

    

Valor total: R$ 73.830,00 (Setenta e três mil e oitocentos e trinta reais). 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria 
deverá realizar os serviços nos endereços e locais indicados pelas secre-
tarias competentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 
12 (doze) meses,iniciados a partir de 29/06/2015 até o dia 29/06/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os ma-
teriais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 

1 ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL ri0  034/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conheci-
mento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 
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3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da 

emissão da nota fiscal e realização dos serviços. 

32- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Em-

penho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 

MUNICíPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquida-

das simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpri-

merito der origem á aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá 

ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pen-

dente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impos-

tas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1- Os Serviços licitados serão realizados de forma parcelada conforme a 

necessidade das secretarias, através de Solicitação, Pedido ou Autoriza-

o de fornecimento na quantidade solicitada; 

,2Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser disponibilizados 

na quantidade solicitada pela secretaria competente, em até 24 (vinte e 

quatro) horas após solicitação da Secretaria Competente  

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Prestar o serviço, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na 

proposta. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro 

de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela de-

tentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 

atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 

seu vencimento. 

6.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unida-

de requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empe-

nho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data 

e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu 

ao recebimento. 

6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser de-

volvida , a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

4.3- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, 

a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 

deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabili-

dade. 

4.4- A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para proces-

sar a conferência do serviço, lavrando o termo de recebimento definitivo 

ou notificando a detentora da ata para substituição do serviços em desa-

cordo com as especificações. 

4.5- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 

da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qual-

quer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste represen-

tado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades 

previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 5.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega 

do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüen-

te rescisão contratual; 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

1 - Do Município: 

3.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 

desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicará detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar á detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 

solicitadas, necessárias á perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento á detentora da Ata no prazo avençado, após a 

entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, á detentora da Ata da aplicação de qualquer 

sanção. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecera objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habili-

tação: 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

1) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 

até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido 

de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7,2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima pode-

rão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a"', do item 7.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 

qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa ás penalidades aci-

ma dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsi-

deração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis 1 urante a vigência 

da Ata de Registro de Preços; 
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9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justi-

ficadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pre-

vistos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimen-

to, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessí-

vel o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço e registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 

Preços, ou, a juizo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registra-

dos deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 

á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A execução dos serviços objeto da presente Ata de Registro de 

Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa cor-

respondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 

Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamen-

to, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, 

ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
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8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, in-

cluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais 

como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e pa-

rafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer des-

pesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edi-

tal, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela em-

presa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, 

para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8. 

666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraor-

dinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 

IGPM/FGV, 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, sal-

vo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do 

preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveni-

ente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 

a negociação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço pra-

ticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 

primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o ór-

gão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará 

o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunida-

de de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mer-

cado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assu-

mido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido .cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 

mprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 

juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas á data da apresenta-

ção da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os ele-

mentos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou forneci-

mento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornece-

dores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos 

preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor 

de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço 

ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administra-

ção, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 

os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dade. 

8.12 - Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo pre-

ço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de 

Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

6.13 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 

poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do pro-

duto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICíPIO, de comum 

acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 

com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento 

de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNE-

CEDORA", sendo reconhecido o direitode rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNI-

CíPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, auto-

maticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2,1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo esta-

belecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

i 9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decor-

rente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legisla-

ção em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de con-

trato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICí-

PIO, com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 

no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
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ITEM (DESCRIÇÃO COMPLETA) VALOR  
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL UNID. QUANT. 

Contratação de Empresa Especiali-
zada na Prestação de Serviços de 
Hospedaqem, Alimentação (café da 
manha, almoço -e janta) e transporte 
dos pacientes do local da hospeda-
gem da contratada até os hospitais, 
clínicas e locais de atendimento. 	 

UNID 1.380 	R$ 53,50 3000 

CPF: 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 

CPF: 945.010.251-15 

Nome: Hemilin Fernanda Tiedt 
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ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por Conta de re-

cursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, inde-

pendentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções conti-

das no Edital de Pregão Presencial n°. 034/2015, bem como os documen-

tos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanha-

mento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 034/2015a 

proposta da empresa Valdelicio Moreira Tobias ME classificada em 10  lu-

ar no certame supranumerado. 

.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 

n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 

das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 29 De Junho De 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDINMT 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Valdelicio Moreira Tobias ME 

OO
PRESA! Valdelicio Moreira Tobias 

ROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°035/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03512015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 

Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 

o MUNIC!PIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Pre-

feito Municipal, o Sr°.João Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, casado, 

agente político, portador da CIRG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e inscrito 

no CPF: 782.277.801-30, doravante denominado "MUNICíPIO", e do ou-

tro lado a empresa Valdellcio Moreira Tobias ME, inscrita no CNPJ sob o 

n 014,286.925/0001-55, estabelecida a Rua Das Palmeiras, n.° 109, Baú, 

cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Sr° Valdelicio Moreira 

Tobias, portador do RG ri.0  07606907 SSP/MT e CPF n.° 537.889.581-20 

doravante denominada 'PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 

artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10. 

520/2002 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial 

e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 034/ 

2015, para REGISTRO DE PREÇOS,  firmam a presente Ata de Registro 

de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas al-

terações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de Serviços de Hospedagem, Alimentação 

(café da manha, almoço e janta) e transporte dos pacientes do local da 

hospedagem da contratada até os hospitais, Clinicas e unidades de aten-

dimento conforme abaixo: 

Valor total: R$ 73.830,00 (Setenta e três mil e oitocentos e trinta reais). 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria 

deverá realizar os serviços nos endereços e locais indicados pelas secre-

tarias competentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 

12 (doze) meses,iniciados a partir de 29/06/2015 até o dia 29/06/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o 

prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os ma-

teriais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 

ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 034/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento 

de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conheci-

mento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da 

emissão da nota fiscal e realização dos serviços. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Em-

penho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 

MUNICIPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquida-

das simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpri-

mento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
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